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PREGÃO (PRESENCIAL) N° 021/2021
PROCESSO N° 059/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

DATA DE REALIZAÇÃO: 24/06/2021.

HORÁRIO DE INÍCIO: 09H00.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP – Telefone (0XX14) 3764-9400 – E-mail: licitacaoiaras@hotmail.com.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP – Telefone (0XX14) 3764-9400 – E-mail: licitacaoiaras@hotmail.com.

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos preferencialmente através do e-mail licitacaoiaras@hotmail.com, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações, até o prazo de dois dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes. 

Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão disponibilizados na página da Internet:  https://www.iaras.sp.gov.br. 

As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal, protocoladas diretamente no Departamento de Compras e Licitações, na forma, nos prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitacaoiaras@hotmail.com), ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original no setor de PROTOCOLO no prazo de até dois dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes.


Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 

A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

O SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS, ESTADO DE SÃO PAULO, torna público que se acha aberta neste Município de Iaras, licitação na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

Este certame será regido pelos princípios de Direito Público, pelo inciso XXI e caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil,pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Estadual nº 49.722, de 24 de junho de 2005, pelo Decreto nº 1.400/2021, de 28 de janeiro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 47.297, de 6 de novembro de 2002, do Decreto Estadual nº 63.722, de 21 de setembro de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório, bem como as do Anexo I – Termo de Referência.

Integram este Edital os Anexos de I a VII.

1 – PARTICIPAÇÃO

1.1 –PARA OS ITENS (COTA PRINCIPAL): poderão participar deste Pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. PARA OS ITENS (COTA RESERVADA DE ATÉ 25%, EM CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E ALTERAÇÕES): somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
1.2 – Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a participação de empresas: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula n° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e impedidas de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;

f) Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, (este subitem é aplicável somente para os licitantes que ofertarem propostas para os itens cota reservada).

2 – CREDENCIAMENTO

2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:

2.1.1 – Quanto aos representantes:

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”;

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço por item;

e) Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

	DENOMINAÇÃO:
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021
PROCESSO Nº 059/2021
	DENOMINAÇÃO:
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021
PROCESSO Nº 059/2021



4 – PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01

4.1 –A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

4.1.1 –Preço Unitário e Preço Total do(s) Item(ns), em algarismos,expresso(s) em moeda corrente nacional, apurado(s) à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais.

4.1.2 –Indicação de marcae procedência dos itens ofertados, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

4.2 – A entrega do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de emissão da Autorização de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, pela DETENTORA, sendo que eventuais pedidos de prorrogação serão protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apreciação superior.

4.3 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação.

4.4 – O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

4.5 –Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 

4.6 –Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital.

5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02

O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:

5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de habilitação dos documentos exigidos neste subitem, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Iaras, para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.

5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

5.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.4.1 – Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo V deste Edital, atestando que: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao Município de Iaras, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município de Iaras;

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.

5.4.2 – Declaração subscrita por representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo VI deste Edital, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014.

5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.5.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este Município de Iaras aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

5.5.2 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, seja DETENTOR da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos.

6 – DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

6.1 – No dia e horário previstos neste Edital, a Pregoeira dará início à sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1.

6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item.

a) Em caso de divergência entre os valores indicados, prevalecerá o valor unitário por extenso.

6.4 – A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital;

b) Que apresentem preço e/ou vantagem baseados em propostas ofertadas pelos demais licitantes;

c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.

6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.

6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;

a) Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;

6.6.2 – A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço por item, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, observadas, em ambos os casos, as reduções mínimas, conforme Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I, aplicáveis, inclusive, em relação ao primeiro;

6.8 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

6.9 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

6.9.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

6.9.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

a). Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação da Pregoeira, sob pena de preclusão; 

b). Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

b.1). Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

6.9.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.9.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.9.1; 

a). Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.

6.10 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

6.11 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades legais cabíveis.

6.12 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

6.13 – Após a negociação, se houver, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital;

6.13.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

6.13.2 – A verificação será certificada pela Pregoeira, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6.13.3 – Este Município de Iaras não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

6.14 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor. 

6.14.1 – Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores e verificada a habilitação do licitante, este será declarado vencedor. 

6.15 – Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e Equipe de apoio.

6.16 – A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 – Na fase de habilitação:

a)A Pregoeira verificará os documentos indicados no Item 5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital;

b). Caso os documentos constantes não atendam aos requisitos estabelecidos no Item 5 deste Edital, a Pregoeira verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações; 

b.1). Tal verificação será certificada pela Pregoeira na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) Este Município de Iaras não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que se refere à alínea “b”, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas na forma prevista na alínea “b”, o licitante será inabilitado, mediante decisão motivada;
d) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

e) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

e.1). Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Iaras, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

e.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “e.1” implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório; 

f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

7.2 – Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço por item, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

8 – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 – Dos atos da Pregoeira cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente neste Município de Iaras para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.1.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

8.1.2 – Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira encaminhará os autos do processo devidamente informado à autoridade competente; 

8.1.3 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

8.1.4 – O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.1.5 – Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, aos cuidados da Comissão de Licitações e dirigidos ao Prefeito deste Município de Iaras. 

8.2 – Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances e/ou negociação, a empresa adjudicatária deverá apresentar a composição final dos preços da proposta, no PROTOCOLO (caso não seja apresentada durante a sessão pública), localizado na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, endereçados à Comissão de Licitações, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública; 

8.2.1 – Se o licitante vencedor do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem 8.2, no prazo ali mesmo assinalado, os preços finais válidos para a contratação serão apurados por este Município de Iaras, com a aplicação do percentual que retrate a elevação obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços ofertados na referida proposta.

9 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

9.1 – A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

9.2 – O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da respectiva Ata. 

9.3 – A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. O proponente que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, dela será excluído; 

9.3.1 – Terão preços registrados tanto o licitante vencedor, quanto os demais que aceitaram fornecer aos preços unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as quantidades licitadas e a ordem de classificação do certame; 

9.3.2 – Colhidas as assinaturas, este Município de Iaras providenciará a imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que promover a sua exclusão. 

9.4 – A existência de preços registrados não obriga este Município de Iaras a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

9.5 – Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa DETENTORA terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido por este Município de Iaras, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

d) For suspensa de licitar e/ou impedida de contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado e São Paulo; 

e) For impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e impedida de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 

f) For declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitada. 

9.6 – Independentemente das previsões retro indicadas, a DETENTORA poderá solicitar o cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

9.7 – A(s) DETENTORA(S) incluída(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a fornecer nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 

9.8 – Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades deste Município de Iaras e por meio da emissão de Autorização de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, e a respectiva Nota de Empenho. 

a)A DETENTORA deverá retirar o instrumento de compra no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação; 

b)A expedição da Autorização de Compras ou de Fornecimento fica condicionada à atualização, pela DETENTORA, de sua regularidade fiscal e trabalhista; 

c)Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem válidas a DETENTORA estará dispensada de atualizá-las. 

9.9 –A DETENTORA que, convocada, recusar-se injustificadamente a retirar a Autorização de Compras ou de Fornecimento no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução do ajuste. 

9.10 – Constituem também condições para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

10 – DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 – Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) DETENTORA(S): 

a) Se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinatura, dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com irregularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços.

10.2 – A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

10.3 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Iaras e no endereço eletrônico www.iaras.sp.gov.br. 

10.4 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação.



11 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

11.1 – A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital.

11.2 – Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Município de Iaras. 

11.3 – A entrega do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de emissão da Autorização de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, pela DETENTORA.

11.3.1 – Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apreciação superior.

11.4 – Constatadas irregularidades no objeto, este Município de Iaras, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

11.4.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital, com determinação de sua substituição/correção; 

11.4.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.

11.5 – As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

11.6 – O Termo de Recebimento será expedido em até 05 (cinco) dias, contados da data de entrega dos materiais, caso não haja qualquer irregularidade.

11.7 – O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dosmateriaisentregues. 

12 – FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura, diretamente no Banco do Brasil S.A., em conta corrente da DETENTORA, o que será feito após o aceite peloAssessor de Secretário, que se dará em 03 (três) dias do recebimento dos documentos fiscais. 

12.1.1 – Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

12.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções; 

12.2.1 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente neste Município de Iaras. 

12.3 – Para efeito de pagamento, a DETENTORA encaminhará os documentos de cobrança para oAssessor de Secretário. 

12.4 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à DETENTORA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para oAssessor de Secretário no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.4.1 – Caso a DETENTORA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

12.5 – No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou, se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

12.6 – No caso de a DETENTORA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

13 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1 – Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos da Súmula n° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

13.2 – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no Decreto nº 1.400/2021, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14.2 – Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.

14.3 – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município de Iaras e no endereço eletrônico www.iaras.sp.gov.br.

14.4 – Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo o qual serão inutilizados.

14.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

14.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo.


IARAS, 10 DE JUNHO DE 2021.



MARCOS JOSÉ ROSA
PREFEITO MUNICIPAL DE IARAS


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021

1 – OBJETO: 

1.1 – A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

2 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 – A entrega do objeto deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data de emissão da Autorização de Compras ou de Fornecimento, conforme o caso, pela DETENTORA.

2.1.1 – Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apreciação superior. 

2.2 – Caberá a DETENTORA: 

2.2.1 – Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes às entregasdosmateriais, inclusive os decorrentes de devolução e reposição dosmateriaisrecusados por não atenderem ao edital; 

2.2.2 – Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por este Município de Iaras; 

2.2.3 – Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante o fornecimento do objeto deste instrumento. 

2.2.4 – Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a movimentação e para a efetiva entrega dosmateriais a este Município de Iaras; 

2.2.5 – Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões no objeto, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993, com suas posteriores alterações;
2.2.6 – Entregar osmateriais nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

2.2.6.1 – Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela DETENTORA, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise da equipe técnica do Município de Iaras e, posteriormente, à decisão da autoridade competente; 

2.2.6.2 – Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de nova marca, com caraterísticas equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame licitatório e dos documentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas e etc.;

2.2.7 – Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade;

2.2.8 – Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto da Ata de Registro de Preços, quando necessário, nos termos do artigo 75 da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações.

2.3 – O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 

a)Locais de entrega:Rua Barão do Rio Branco nº 154 – Bairro Centro, Rua José Bonifácio nº 121 – Bairro Centro, Estrada Intermunicipal SP 261 – Zona Rural,  Rua Barão do Rio Branco nº 184 – Bairro Centro, Praça Monção s/nº – Bairro Centro, Praça Monção nº 453 – Bairro Centro – Complemento Lar 03, Rua Barão do Rio Branco nº 275 – Bairro São Benedito, Rua Barão do Rio Branco nº 213 – Bairro São Benedito, Rua São Paulo nº 205 – Bairro Centro, Praça Monção nº 493 – Bairro Centro, Rua Marechal Deodoro nº 324 – Bairro São Benedito, Rua Zacarias de Oliveira Grillo nº 416 – Bairro São Benedito, Praça Monção nº 683 – Bairro Centro e Praça Monção nº 613 – Bairro Centro.	
	
b) Horário de recebimento: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.


3 – DO RECEBIMENTO:

3.1 – O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto.

3.2 – Constatadas irregularidades no objeto, este Município de Iaras, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

3.2.1 – Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações deste Termo de Referência, determinando sua substituição; 

3.2.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 

3.3 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento pela DETENTORA da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

4 – ITEM, DISCRIMINAÇÃO, UNIDADE DE FORNECIMENTO, QUANTIDADE, PREÇO ESTIMADO E REDUÇÃO MÍNIMA

	ITEM (*)
	DISCRIMINAÇÃO
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO (R$)

	REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE LANCES (R$)

	1
(COTA RESERVADA)
	ÁGUA SANITÁRIA EMBALADA EM GALÃO RESISTENTE, CONTENDO 5L, TAMPA COM ROSCA. ALVEJANTE, DESINFETANTE E BACTERICIDA COM CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% E PH ENTRE 11,0 E 13,0. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E/OU FISPQ. 
	GALÕES
	240,000
	10,900
	0,08

	2
(COTA PRINCIPAL)
	ÁGUA SANITÁRIA EMBALADA EM GALÃO RESISTENTE, CONTENDO 5L, TAMPA COM ROSCA. ALVEJANTE, DESINFETANTE E BACTERICIDA COM CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% E PH ENTRE 11,0 E 13,0. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E/OU FISPQ. 
	GALÕES
	723,000
	10,900
	0,08

	3
(COTA RESERVADA)
	ÁGUA SANITÁRIA EMBALADA EM GALÃO RESISTENTE, CONTENDO 2L, TAMPA COM ROSCA. ALVEJANTE, DESINFETANTE E BACTERICIDA COM CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% E PH ENTRE 11,0 E 13,0. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E/OU FISPQ. 
	FRASCO
	45,000
	5,640
	0,04

	4 
(COTA PRINCIPAL)
	ÁGUA SANITÁRIA EMBALADA EM GALÃO RESISTENTE, CONTENDO 2L, TAMPA COM ROSCA. ALVEJANTE, DESINFETANTE E BACTERICIDA COM CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% A 2,5% E PH ENTRE 11,0 E 13,0. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTARINFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E/OU FISPQ. 
	FRASCO
	135,000
	5,640
	0,04

	5
(COTA RESERVADA)
	ALVEJANTE SEM CLORO 5 LTS: AÇÃO DE OXIGÊNIO ATIVO PARA ROUPAS BRANCAS E COLORIDAS.
	GALÃO
	42,000
	8,650
	0,06

	6
(COTA PRINCIPAL)
	ALVEJANTE SEM CLORO 5 LTS: AÇÃO DE OXIGÊNIO ATIVO PARA ROUPAS BRANCAS E COLORIDAS.
	GALÃO
	128,000
	8,650
	0,06

	7
(COTA RESERVADA)
	ÁLCOOL REFINADO DE BAIXO TEOR DE ACIDEZ E ALDEÍDOS,92,8 INPM ESPECIALMENTE INDICADO PARALIMPEZA, NÃOINCLUINDO DESINFECÇÃO E SEM ADIÇÃO DE DESNATURANTE.EMBALAGEM DE 01 LITRO, CONTENDO RÓTULOCOMINFORMAÇÕES DO PRODUTO, FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE,SELO DO INMETRO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO INOR.
	UNIDADE
	135,000
	6,900
	0,05

	8
(COTA PRINCIPAL)
	ÁLCOOL REFINADO DE BAIXO TEOR DE ACIDEZ E ALDEÍDOS,92,8 INPM ESPECIALMENTE INDICADO PARALIMPEZA, NÃOINCLUINDO DESINFECÇÃO E SEM ADIÇÃO DE DESNATURANTE.EMBALAGEM DE 01 LITRO, CONTENDO RÓTULOCOMINFORMAÇÕES DO PRODUTO, FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE,SELO DO INMETRO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO INOR.
	UNIDADE
	405,000
	6,900
	0,05

	9
(COTA RESERVADA)
	ÁLCOOL REFINADO DE BAIXO TEOR DE ACIDEZ E ALDEÍDOS 70° INPM ESPECIALMENTE INDICADO PARALIMPEZA, NÃOINCLUINDO DESINFECÇÃO E SEM ADIÇÃO DE DESNATURANTE.EMBALAGEM DE 01 LITRO, CONTENDO RÓTULOCOMINFORMAÇÕES DO PRODUTO, FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE,SELO DO INMETRO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO INOR.
	FRASCO
	146,000
	4,900
	0,04

	10
(COTA PRINCIPAL)
	ÁLCOOL REFINADO DE BAIXO TEOR DE ACIDEZ E ALDEÍDOS 70° INPM ESPECIALMENTE INDICADO PARALIMPEZA, NÃOINCLUINDO DESINFECÇÃO E SEM ADIÇÃO DE DESNATURANTE.EMBALAGEM DE 01 LITRO, CONTENDO RÓTULOCOMINFORMAÇÕES DO PRODUTO, FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE,SELO DO INMETRO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO INOR.
	FRASCO
	440,000
	4,900
	0,04

	11
(COTA RESERVADA)
	ÁLCOOL REFINADO 46,2° INPM (54° GL): FRASCO COM 1 LITRO, ÁLCOOL ETÍLICO DILUÍDO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 01 LITRO, 46,2° (54° GL), COM SELO INMETRO, VALIDADE DE 3 ANOS, PARA USO DOMÉSTICO, ISENTO DE PARTÍCULAS, COM REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA.
	FRASCO
	125,000
	6,950
	0,05

	12
(COTA PRINCIPAL)
	ÁLCOOL REFINADO 46,2° INPM (54° GL): FRASCO COM 1 LITRO, ÁLCOOL ETÍLICO DILUÍDO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 01 LITRO, 46,2° (54° GL), COM SELO INMETRO, VALIDADE DE 3 ANOS, PARA USO DOMÉSTICO, ISENTO DE PARTÍCULAS, COM REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA.
	FRASCO
	375,000
	6,950
	0,05

	13
(COTA RESERVADA)
	ACENDEDOR MANUAL AUTOMÁTICO PARA FOGÃO
	UNID
	12,000
	7,500
	0,06

	14
(COTA PRINCIPAL)
	ACENDEDOR MANUAL AUTOMÁTICO PARA FOGÃO
	UNID
	36,000
	7,500
	0,06

	15
(COTA RESERVADA)
	AVENTAL DE COURVIN: PRODUTO INDICADO PARA USO DIÁRIO EM COZINHAS INDUSTRIAIS, DE FÁCIL MANUSEIO E HIGIENE, QUE PROPORCIONE CONFORTO. TECIDO DE ALGODÃO FORRADO DE NAPA E CORDÃO DE ALGODÃO. ALTURA: 1,20 CM X LARGURA: 0,70 CM.
	UNID
	19,000
	17,900
	0,13

	16
(COTA PRINCIPAL)
	AVENTAL DE COURVIN: PRODUTO INDICADO PARA USO DIÁRIO EM COZINHAS INDUSTRIAIS, DE FÁCIL MANUSEIO E HIGIENE, QUE PROPORCIONE CONFORTO. TECIDO DE ALGODÃO FORRADO DE NAPA E CORDÃO DE ALGODÃO. ALTURA: 1,20 CM X LARGURA: 0,70 CM.
	UNID
	57,000
	17,900
	0,13

	17
(COTA RESERVADA)
	ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLA, PRODUTO CONFECCIONADO A PARTIR DE FIBRAS 100% ALGODÃO, MANTA NEUTRA, MACIO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, ALVEJO E PURIFICADO , DEVE SER ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS, INDICADO NA ANTISSEPSIA, HIGIENE INFANTIL, APLICAÇÃO E REMOÇÃO DE PRODUTOS COSMÉTICOS, CONFECÇÃO DE CURATIVOS ETC. EMBALAGEM COM 50 GRAMAS
	UNID
	12,000
	3,200
	0,02

	18
(COTA PRINCIPAL)
	ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLA, PRODUTO CONFECCIONADO A PARTIR DE FIBRAS 100% ALGODÃO, MANTA NEUTRA, MACIO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, ALVEJO E PURIFICADO , DEVE SER ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS, INDICADO NA ANTISSEPSIA, HIGIENE INFANTIL, APLICAÇÃO E REMOÇÃO DE PRODUTOS COSMÉTICOS, CONFECÇÃO DE CURATIVOS ETC. EMBALAGEM COM 50 GRAMAS
	UNID
	37,000
	3,200
	0,02

	19
(COTA RESERVADA)
	ABSORVENTE COM ABAS COM 8UND
	PACT
	25,000
	4,170
	0,03

	20
(COTA PRINCIPAL)
	ABSORVENTE COM ABAS COM 8UND
	PACT
	75,000
	4,170
	0,03

	21
(COTA RESERVADA)
	BOTAS PVC BRANCA DO N. 34 AO 44
	UNID
	26,000
	31,280
	0,23

	22
(COTA PRINCIPAL)
	BOTAS PVC BRANCA DO N. 34 AO 44
	UNID
	78,000
	31,280
	0,23

	23
(COTA RESERVADA)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  05LTS.
	UNID
	6,000
	12,570
	0,09

	24
(COTA PRINCIPAL)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  05LTS.
	UNID
	18,000
	12,570
	0,09

	25
(COTA RESERVADA)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  10 LTS
	UNID
	6,000
	15,090
	0,11

	26
(COTA PRINCIPAL)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  10 LTS
	UNID
	21,000
	15,090
	0,11

	27
(COTA RESERVADA)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  15 LTS
	UNID
	7,000
	17,500
	0,13

	28
(COTA PRINCIPAL)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  15 LTS
	UNID
	22,000
	17,500
	0,13

	29
(COTA RESERVADA)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  30 LTS
	UNID
	3,000
	20,950
	0,16

	30
(COTA PRINCIPAL)
	BACIA PLÁSTICA RESISTENTE COM CAPACIDADE DE  30 LTS
	UNID
	9,000
	20,950
	0,16

	31
(COTA RESERVADA)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, 05 LTS
	UNID
	7,000
	7,540
	0,06

	32
(COTA PRINCIPAL)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, 05 LTS
	UNID
	21,000
	7,540
	0,06

	33
(COTA RESERVADA)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, 10 LTS
	UNID
	10,000
	7,800
	0,06

	34
(COTA PRINCIPAL)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, 10 LTS
	UNID
	30,000
	7,800
	0,06

	35
(COTA RESERVADA)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, 15LTS
	UNID
	7,000
	7,850
	0,06

	36
(COTA PRINCIPAL)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE, COM ALÇA, 15LTS
	UNID
	23,000
	7,850
	0,06

	37
(COTA RESERVADA)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE 20 LTS.
	UNID
	13,000
	29,670
	0,22

	38
(COTA PRINCIPAL)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE 20 LTS.
	UNID
	42,000
	29,670
	0,22

	39
(COTA RESERVADA)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE 30 LTS
	UNID
	3,000
	41,000
	0,31

	40
(COTA PRINCIPAL)
	BALDE PLÁSTICO RESISTENTE 30 LTS
	UNID
	9,000
	41,000
	0,31

	41
(COTA RESERVADA)
	BUCHA VEGETAL PARA BANHO
	UNID
	3,000
	3,820
	0,03

	42
(COTA PRINCIPAL)
	BUCHA VEGETAL PARA BANHO
	UNID
	9,000
	3,820
	0,03

	43
(COTA RESERVADA)
	BICO CONVENCIONAL PARA MAMADEIRA EM SILICONE, COM FURO PADRÃO, INCOLOR, INSIPIDO, RESISTENTE A AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS E USO EM MICRO-ONDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 
	UNID
	3,000
	6,430
	0,05

	44
(COTA PRINCIPAL)
	BICO CONVENCIONAL PARA MAMADEIRA EM SILICONE, COM FURO PADRÃO, INCOLOR, INSIPIDO, RESISTENTE A AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS E USO EM MICRO-ONDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 
	UNID
	9,000
	6,430
	0,05

	45
(COTA RESERVADA)
	BICO ORTODÔNTICO PARA MAMADEIRA EM SILICONE, PARA BEBÊS DE 6 A 18 MESES, FORMATO ORTODÔNTICO, COM FURO PARA LÍQUIDOS FINOS E VÁLVULA DE RESPIRO E SISTEMA DE SAÍDA DE AR, INSIPIDO, INCOLOR, RESISTENTE A AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS E USO EM MICRO-ONDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA
	UNID
	3,000
	10,090
	0,08

	46
(COTA PRINCIPAL)
	BICO ORTODÔNTICO PARA MAMADEIRA EM SILICONE, PARA BEBÊS DE 6 A 18 MESES, FORMATO ORTODÔNTICO, COM FURO PARA LÍQUIDOS FINOS E VÁLVULA DE RESPIRO E SISTEMA DE SAÍDA DE AR, INSIPIDO, INCOLOR, RESISTENTE A AUTOCLAVAGENS SUCESSIVAS E USO EM MICRO-ONDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA COM INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA
	UNID
	9,000
	10,090
	0,08

	47
(COTA RESERVADA)
	COPO DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE DE 180 ML, EM POLIESTIRENO ATÓXICO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 25 PACOTES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR 14865, COM INDICAÇÃO DA MESMA NAS EMBALAGENS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS.
	CAIXAS
	96,000
	77,750
	0,58

	48
(COTA PRINCIPAL)
	COPO DESCARTÁVEL, COM CAPACIDADE DE 180 ML, EM POLIESTIRENO ATÓXICO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 25 PACOTES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR 14865, COM INDICAÇÃO DA MESMA NAS EMBALAGENS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS.
	CAIXAS
	291,000
	77,750
	0,58

	49
(COTA RESERVADA)
	COPO DESCARTÁVEL P/ CAFÉ 50 ML, COM CAPACIDADE DE 50 ML, EM POLIESTIRENO ATÓXICO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 50 PACOTES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR 14865, COM INDICAÇÃO DA MESMA NAS EMBALAGENS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS.
	CAIXAS
	50,000
	96,280
	0,72

	50
(COTA PRINCIPAL)
	COPO DESCARTÁVEL P/ CAFÉ 50 ML, COM CAPACIDADE DE 50 ML, EM POLIESTIRENO ATÓXICO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 50 PACOTES. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR 14865, COM INDICAÇÃO DA MESMA NAS EMBALAGENS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS.
	CAIXAS
	152,000
	96,280
	0,72

	51
(COTA RESERVADA)
	COADOR DE PANO PARA CAFÉ, TAMANHO GRANDE, 100% ALGODÃO
	UNID
	12,000
	8,000
	0,06

	52
(COTA PRINCIPAL)
	COADOR DE PANO PARA CAFÉ, TAMANHO GRANDE, 100% ALGODÃO
	UNID
	37,000
	8,000
	0,06

	53
(COTA RESERVADA)
	COADOR PERMANENTE PARA CAFÉ:  N.103. 
	UNID
	7,000
	4,990
	0,04

	54
(COTA PRINCIPAL)
	COADOR PERMANENTE PARA CAFÉ:  N.103. 
	UNID
	22,000
	4,990
	0,04

	55
(COTA RESERVADA)
	COADOR DE PANO FLANELADO PARA CAFÉ, N.103
	UNID
	22,000
	5,600
	0,04

	56
(COTA PRINCIPAL)
	COADOR DE PANO FLANELADO PARA CAFÉ, N.103
	UNID
	69,000
	5,600
	0,04

	57
(COTA RESERVADA)
	COLHER DE SERVIR EM INOX: REFORÇADA, COM CABO ROLIÇO DE POLIPROPILENO (ARREDONDADO) DE APROXIMADAMENTE 30 CM DE COMPRIMENTO, PARA ARROZ. 
	UNID
	8,000
	15,650
	0,12

	58
(COTA PRINCIPAL)
	COLHER DE SERVIR EM INOX: REFORÇADA, COM CABO ROLIÇO DE POLIPROPILENO (ARREDONDADO) DE APROXIMADAMENTE 30 CM DE COMPRIMENTO, PARA ARROZ. 
	UNID
	27,000
	15,650
	0,12

	59
(COTA RESERVADA)
	COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO C/ 1000 UND
	CXS
	1,000
	50,000
	0,38

	60
(COTA PRINCIPAL)
	COLHER PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO C/ 1000 UND
	CXS
	5,000
	50,000
	0,38

	61
(COTA RESERVADA)
	COLHER DE MESA EM INOX: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA.
	DUZ
	14,000
	7,200
	0,05

	62
(COTA PRINCIPAL)
	COLHER DE MESA EM INOX: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA.
	DUZ
	43,000
	7,200
	0,05

	63
(COTA RESERVADA)
	CONCHA EM INOX: REFORÇADA, COM CABO ROLIÇO DE POLIPROPILENO (ARREDONDADO) DE APROXIMADAMENTE 40 CM DE COMPRIMENTO E 10 CM DE DIÂMETRO EM SUA EXTREMIDADE.
	UNID
	8,000
	8,780
	0,07

	64
(COTA PRINCIPAL)
	CONCHA EM INOX: REFORÇADA, COM CABO ROLIÇO DE POLIPROPILENO (ARREDONDADO) DE APROXIMADAMENTE 40 CM DE COMPRIMENTO E 10 CM DE DIÂMETRO EM SUA EXTREMIDADE.
	UNID
	27,000
	8,780
	0,07

	65
(COTA RESERVADA)
	COPO DE VIDRO SEMI-CRISTAL 395 ML: PARA ÁGUA, LISO, TRANSPARENTE, RETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 140MM DE ALTURA E 70MM DE DIÂMETRO, CAPACIDADE APROXIMADA DE 395ML.
	DUZ
	28,000
	48,300
	0,36

	66
(COTA PRINCIPAL)
	COPO DE VIDRO SEMI-CRISTAL 395 ML: PARA ÁGUA, LISO, TRANSPARENTE, RETO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 140MM DE ALTURA E 70MM DE DIÂMETRO, CAPACIDADE APROXIMADA DE 395ML.
	DUZ
	85,000
	48,300
	0,36

	67
(COTA RESERVADA)
	COLHER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL SOBREMESA C/1.000 UND
	CXS
	1,000
	32,000
	0,24

	68
(COTA PRINCIPAL)
	COLHER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL SOBREMESA C/1.000 UND
	CXS
	4,000
	32,000
	0,24

	69
(COTA RESERVADA)
	CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM TRAVA LATERAL 78 LITROS: CAIXA DE MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO INCOLOR E RESISTENTE, MEDIDAS: 40,1X3X63,5CM 78L.
	UNID
	25,000
	90,000
	0,68

	70
(COTA PRINCIPAL)
	CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM TRAVA LATERAL 78 LITROS: CAIXA DE MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO INCOLOR E RESISTENTE, MEDIDAS: 40,1X3X63,5CM 78L.
	UNID
	75,000
	90,000
	0,68

	71
(COTA RESERVADA)
	CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM FECHAMENTO LATERAL TRAVA TRANSPARENTE 27 LITROS: CAIXA DE MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO E RESISTENTE PARA USO EM COZINHA, MEDIDAS: 29,5X57,5X17CM
	UNID
	5,000
	38,500
	0,29

	72
(COTA PRINCIPAL)
	CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM FECHAMENTO LATERAL TRAVA TRANSPARENTE 27 LITROS: CAIXA DE MATERIAL PLÁSTICO ATÓXICO E RESISTENTE PARA USO EM COZINHA, MEDIDAS: 29,5X57,5X17CM
	UNID
	15,000
	38,500
	0,29

	73
(COTA RESERVADA)
	CESTO DE LIXO TELADO, FORMATO CILÍNDRICO, CAPACIDADE PARA 10 LITROS, POLIPROPILENO, SEM TAMPA, SEM PEDAL, COR DIVERSA
	UNID
	25,000
	6,800
	0,05

	74
(COTA PRINCIPAL)
	CESTO DE LIXO TELADO, FORMATO CILÍNDRICO, CAPACIDADE PARA 10 LITROS, POLIPROPILENO, SEM TAMPA, SEM PEDAL, COR DIVERSA
	UNID
	78,000
	6,800
	0,05

	75
(COTA RESERVADA)
	CESTO DE LIXO, FORMATO CILÍNDRICO, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, POLIPROPILENO, COM TAMPA, SEM PEDAL, COR DIVERSA
	UNID
	19,000
	56,000
	0,42

	76
(COTA PRINCIPAL)
	CESTO DE LIXO, FORMATO CILÍNDRICO, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, POLIPROPILENO, COM TAMPA, SEM PEDAL, COR DIVERSA
	UNID
	60,000
	56,000
	0,42

	77
(COTA RESERVADA)
	CHUPETA, BICO DE SILICONE, ORTODÔNTICO, CERTIFICADO PELO INMETRO. 
	UNID
	5,000
	3,270
	0,02

	78
(COTA PRINCIPAL)
	CHUPETA, BICO DE SILICONE, ORTODÔNTICO, CERTIFICADO PELO INMETRO. 
	UNID
	15,000
	3,270
	0,02

	79
(COTA RESERVADA)
	CREME DE PENTEAR INFANTIL, COM FÓRMULA SUAVE, QUE NÃO IRRITA OS OLHOS. FRASCOS COM NO MÍNIMO 300 ML. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA.
	UNID
	37,000
	7,000
	0,05

	80
(COTA PRINCIPAL)
	CREME DE PENTEAR INFANTIL, COM FÓRMULA SUAVE, QUE NÃO IRRITA OS OLHOS. FRASCOS COM NO MÍNIMO 300 ML. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA.
	UNID
	113,000
	7,000
	0,05

	81
(COTA RESERVADA)
	CREME DENTAL INFANTIL COM CÁLCIO E FLÚOR, SABOR REFRESCANTE DE MENTA, COMPOSTO DE CARBONATO DE CÁLCIO, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, MONOFUOFOSFATO DE SÓDIO (1500 PPM), SACARINA SÓDICA, SORBITOLCARBOXIMETIL CELULOSE DE SÓDIO, METIL E PROPILPARABENOS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA E ÁGUA, PRODUTO EMBALADO EM TUBO PLÁSTICO CONTENDO 50G, E REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE, PRODUTO APROVADO PELA AOB (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA).
	UNID
	42,000
	2,390
	0,02

	82
(COTA PRINCIPAL)
	CREME DENTAL INFANTIL COM CÁLCIO E FLÚOR, SABOR REFRESCANTE DE MENTA, COMPOSTO DE CARBONATO DE CÁLCIO, LAURIL SULFATO DE SÓDIO, MONOFUOFOSFATO DE SÓDIO (1500 PPM), SACARINA SÓDICA, SORBITOLCARBOXIMETIL CELULOSE DE SÓDIO, METIL E PROPILPARABENOS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA E ÁGUA, PRODUTO EMBALADO EM TUBO PLÁSTICO CONTENDO 50G, E REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE, PRODUTO APROVADO PELA AOB (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA).
	UNID
	128,000
	2,390
	0,02

	83
(COTA RESERVADA)
	CREME HIDRATANTE CORPORAL INFANTIL; FRASCO CONTENDO 200 ML, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FÓRMULA HIPOALÉRGICA, NOTIFICADO NA ANVISA, PRODUTO PARA USO EM CRIANÇAS DE 0 Á 6 ANOS; COMPOSIÇÃO: ÁGUA, ÓLEO MINERAL, GLICERINA, BENZOATO DE ALQUILA C12-15, ÁLCOOL CETÍLICO, DIMETICONE, ESTEARATO DE GLICERILA/ESTEARATO DE PEG-100, CETIL  FOSFATO DE POTÁSSIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, FRAGRÂNCIA,QUATÉRNIO-15,PROTEÍNA DO LEITE, EDTA DISSÓDICO, CROSPOLÍMERO DE ACRILATOS/ACRÍLATO DE ALQUILA C10-30,CARBÔMERO E HIDRÓXIDO DE SÓDIO.
	FRASCO
	18,000
	6,900
	0,05

	84
(COTA PRINCIPAL)
	CREME HIDRATANTE CORPORAL INFANTIL; FRASCO CONTENDO 200 ML, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FÓRMULA HIPOALÉRGICA, NOTIFICADO NA ANVISA, PRODUTO PARA USO EM CRIANÇAS DE 0 Á 6 ANOS; COMPOSIÇÃO: ÁGUA, ÓLEO MINERAL, GLICERINA, BENZOATO DE ALQUILA C12-15, ÁLCOOL CETÍLICO, DIMETICONE, ESTEARATO DE GLICERILA/ESTEARATO DE PEG-100, CETIL  FOSFATO DE POTÁSSIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, FRAGRÂNCIA,QUATÉRNIO-15,PROTEÍNA DO LEITE, EDTA DISSÓDICO, CROSPOLÍMERO DE ACRILATOS/ACRÍLATO DE ALQUILA C10-30,CARBÔMERO E HIDRÓXIDO DE SÓDIO.
	FRASCO
	56,000
	6,900
	0,05

	85
(COTA RESERVADA)
	CERA LIQUIDA INCOLOR, A BASE DE PARAFINA, CARNAÚBA, RESINAÁLCALI-SOLÚVEL, NIVELADORES, PRESERVANTE E ÁGUA, COMTEOR NÃO VOLÁTEIS DE NO MÍNIMO 4,0%, INCOLOR,
RENDIMENTO DE 40 A 60M2/L, PH DE 8 A 10, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML, COM TAMPAFLIPTOP, DEVIDAMENTE ROTULO COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, PRECAUÇÕES, INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DA ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
	FRASCO
	44,000
	7,290
	0,05

	86
(COTA PRINCIPAL)
	CERA LIQUIDA INCOLOR, A BASE DE PARAFINA, CARNAÚBA, RESINAÁLCALI-SOLÚVEL, NIVELADORES, PRESERVANTE E ÁGUA, COMTEOR NÃO VOLÁTEIS DE NO MÍNIMO 4,0%, INCOLOR,
RENDIMENTO DE 40 A 60M2/L, PH DE 8 A 10, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML, COM TAMPAFLIPTOP, DEVIDAMENTE ROTULO COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, PRECAUÇÕES, INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DA ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
	FRASCO
	134,000
	7,290
	0,05

	87
(COTA RESERVADA)
	CERA LIQUIDA, NA COR VERMELHA, A BASE DE PARAFINA, CARNAÚBA, RESINA ÁLCALI-SOLÚVEL, NIVELADORES, PRESERVANTE E ÁGUA, COM TEOR NÃO VOLÁTEIS DE NO MÍNIMO 4,0%, INCOLOR,RENDIMENTO DE 40 A 60M2/L, PH DE 8 A 10, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML, COM TAMPA FLIPTOP,DEVIDAMENTE ROTULO COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, PRECAUÇÕES, INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DA ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
	UNID
	8,000
	9,730
	0,07

	88
(COTA PRINCIPAL)
	CERA LIQUIDA, NA COR VERMELHA, A BASE DE PARAFINA, CARNAÚBA, RESINA ÁLCALI-SOLÚVEL, NIVELADORES, PRESERVANTE E ÁGUA, COM TEOR NÃO VOLÁTEIS DE NO MÍNIMO 4,0%, INCOLOR,RENDIMENTO DE 40 A 60M2/L, PH DE 8 A 10, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 750ML, COM TAMPA FLIPTOP,DEVIDAMENTE ROTULO COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, PRECAUÇÕES, INSTRUÇÕES DE USO, REGISTRO DA ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
	UNID
	27,000
	9,730
	0,07

	89
(COTA RESERVADA)
	DESCASCADOR MANUAL DE LEGUMES MATERIAL POLIPROPILENO RESISTENTE COM LÁMINA EM INOX: USO PROFISSIONAL EM COZINHA,MEDINDO 7X2X18 CM. COR BRANCO.
	UNID
	6,000
	6,960
	0,05

	90
(COTA PRINCIPAL)
	DESCASCADOR MANUAL DE LEGUMES MATERIAL POLIPROPILENO RESISTENTE COM LÁMINA EM INOX: USO PROFISSIONAL EM COZINHA,MEDINDO 7X2X18 CM. COR BRANCO.
	UNID
	19,000
	6,960
	0,05

	91
(COTA RESERVADA)
	DETERGENTE ÁCIDO 5 LITROS;
PRODUTO NÃO CONCENTRADO, PRONTO PARA USO; DESINCRUSTANTEPARA LIMPEZA DE PEDRAS. SUA FÓRMULA PROPORCIONA UMA LIMPEZA MAIS PROFUNDA DAS SUJIDADES INORGÂNICAS MAIS DIFÍCEIS. PODE SER UTILIZADO EM PEDRAS MINEIRAS, MIRACEMA E SUPERFÍCIES RÚSTICAS RESISTENTES A ÁCIDOS.  INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, CORANTE, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: NONILFENOLETOXILADO 9,5 EO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	45,000
	6,960
	0,05

	92
(COTA PRINCIPAL)
	DETERGENTE ÁCIDO 5 LITROS;
PRODUTO NÃO CONCENTRADO, PRONTO PARA USO; DESINCRUSTANTEPARA LIMPEZA DE PEDRAS. SUA FÓRMULA PROPORCIONA UMA LIMPEZA MAIS PROFUNDA DAS SUJIDADES INORGÂNICAS MAIS DIFÍCEIS. PODE SER UTILIZADO EM PEDRAS MINEIRAS, MIRACEMA E SUPERFÍCIES RÚSTICAS RESISTENTES A ÁCIDOS.  INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, CORANTE, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: NONILFENOLETOXILADO 9,5 EO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	135,000
	6,960
	0,05

	93
(COTA RESERVADA)
	DESINFETANTE, RECOMENDADO PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, COMO: PISOS, APARELHOS SANITÁRIOS, AZULEJOS, RALOS, ESGOTOS, ETC., COMBACTERICIDA DE AMPLA AÇÃO, BAIXA ESPUMA E QUE NÃO ATAQUE NENHUM TIPO DE SUPERFÍCIE, AÇÃO BACTERICIDA COMPROVADA FRENTE ASTAPHYLOCOCCUS AUREUS E SALMONELLACHOLERAESUIS. COMPOSIÇÃO: CLORETO DE DIAQUILBENZIL AMÔNIO, VEÍCULO, CONSERVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, OPACIFICANTE. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE ALQUILDIMETILBENZILAMONIO: 18%. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E REGISTRO DA ANVISA.
	GALÕES
	136,000
	10,290
	0,08

	94
(COTA PRINCIPAL)
	DESINFETANTE, RECOMENDADO PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, COMO: PISOS, APARELHOS SANITÁRIOS, AZULEJOS, RALOS, ESGOTOS, ETC., COMBACTERICIDA DE AMPLA AÇÃO, BAIXA ESPUMA E QUE NÃO ATAQUE NENHUM TIPO DE SUPERFÍCIE, AÇÃO BACTERICIDA COMPROVADA FRENTE ASTAPHYLOCOCCUS AUREUS E SALMONELLACHOLERAESUIS. COMPOSIÇÃO: CLORETO DE DIAQUILBENZIL AMÔNIO, VEÍCULO, CONSERVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, OPACIFICANTE. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE ALQUILDIMETILBENZILAMONIO: 18%. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E REGISTRO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E REGISTRO DA ANVISA.
	GALÕES
	410,000
	10,290
	0,08

	95
(COTA RESERVADA)
	DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO PARA LIMPEZA GERAL PARA PISOS, PAREDES, TALHERES, LOUÇAS, FOGÕES E SUPERFÍCIES EM GERAL. DEVERÁ POSSUIR ALTO PODER DE LIMPEZA, REMOVENDO ÓLEOS, GRAXAS, GORDURAS E SUJIDADES EM GERAL. INGREDIENTE ATIVOS, ALCALINIZANTES, COAJUVANTE, CORANTE, ESPESSANTE, PRESERVANTE, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO ANIÔNICO, TENSOATIVONÃOIONICO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO 05FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	183,000
	8,060
	0,06

	96
(COTA PRINCIPAL)
	DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO PARA LIMPEZA GERAL PARA PISOS, PAREDES, TALHERES, LOUÇAS, FOGÕES E SUPERFÍCIES EM GERAL. DEVERÁ POSSUIR ALTO PODER DE LIMPEZA, REMOVENDO ÓLEOS, GRAXAS, GORDURAS E SUJIDADES EM GERAL. INGREDIENTE ATIVOS, ALCALINIZANTES, COAJUVANTE, CORANTE, ESPESSANTE, PRESERVANTE, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO ANIÔNICO, TENSOATIVONÃOIONICO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: DODECILBENZENOSULFONATO DE SÓDIO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO 05FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	552,000
	8,060
	0,06

	97
(COTA RESERVADA)
	DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML: DETERGENTE NEUTRO, GLICERINADO, COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, COMPONENTE ATIVO LINEAR AQUIBENZENO SULFONATO DE SÓCIO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, EM EMBALAGEM DE0,5 LITROS, COM REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA.APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E REGISTRO DA ANVISA.
	FRASCO
	38,000
	1,160
	0,01

	98
(COTA PRINCIPAL)
	DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML: DETERGENTE NEUTRO, GLICERINADO, COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, COMPONENTE ATIVO LINEAR AQUIBENZENO SULFONATO DE SÓCIO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, EM EMBALAGEM DE0,5 LITROS, COM REGISTRO E/OU NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA.APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E REGISTRO DA ANVISA.
	FRASCO
	116,000
	1,160
	0,01

	99
(COTA RESERVADA)
	DESENTUPIDOR MANUAL PARA VASOS SANITÁRIOS, BOCAL DE BORRACHA, FORMATO ESFÉRICO, BOCAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM DE DIÂMETRO, CABO COM APROXIMADAMENTE 80 CM, DESOBSTRUÇÃO POR SUCÇÃO DE, RALOS E VASOS SANITÁRIOS
	UNID
	3,000
	6,080
	0,05

	100
(COTA PRINCIPAL)
	DESENTUPIDOR MANUAL PARA VASOS SANITÁRIOS, BOCAL DE BORRACHA, FORMATO ESFÉRICO, BOCAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM DE DIÂMETRO, CABO COM APROXIMADAMENTE 80 CM, DESOBSTRUÇÃO POR SUCÇÃO DE, RALOS E VASOS SANITÁRIOS
	UNID
	10,000
	6,080
	0,05

	101
(COTA RESERVADA)
	DESENTUPIDOR MANUAL PARA PIAS, BOCAL DE BORRACHA, FORMATO ESFÉRICO, BOCAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM DE DIÂMETRO, CABO COM APROXIMADAMENTE 80 CM, DESOBSTRUÇÃO POR SUCÇÃO DE PIAS.
	UNID
	2,000
	3,080
	0,02

	102
(COTA PRINCIPAL)
	DESENTUPIDOR MANUAL PARA PIAS, BOCAL DE BORRACHA, FORMATO ESFÉRICO, BOCAL MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM DE DIÂMETRO, CABO COM APROXIMADAMENTE 80 CM, DESOBSTRUÇÃO POR SUCÇÃO DE PIAS.
	UNID
	8,000
	3,080
	0,02

	103
(COTA RESERVADA)
	DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHA NA COR BRANCA COM BEGE EM PLÁSTICO ABS E CHAVE PARA ABERTURA. INCLUI KIT PARA FIXAÇÃO EM PAREDE COM PARAFUSOS E BUXAS.
	UNID
	12,000
	28,750
	0,22

	104
(COTA PRINCIPAL)
	DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHA NA COR BRANCA COM BEGE EM PLÁSTICO ABS E CHAVE PARA ABERTURA. INCLUI KIT PARA FIXAÇÃO EM PAREDE COM PARAFUSOS E BUXAS.
	UNID
	37,000
	28,750
	0,22

	105
(COTA RESERVADA)
	DISPENSER PARA ALCOOL EM GEL E SABONETE LÍQUIDO 
COM SISTEMA QUE ACEITA RESERVATÓRIO PARA ABASTECER DE 800 ML, INCLUI KIT PARA FIXAÇÃO EM PAREDE COM PARAFUSO E BUXA.
	UNID
	17,000
	24,760
	0,19

	106
(COTA PRINCIPAL)
	DISPENSER PARA ALCOOL EM GEL E SABONETE LÍQUIDO 
COM SISTEMA QUE ACEITA RESERVATÓRIO PARA ABASTECER DE 800 ML, INCLUI KIT PARA FIXAÇÃO EM PAREDE COM PARAFUSO E BUXA.
	UNID
	54,000
	24,760
	0,19

	107
(COTA RESERVADA)
	DESODORIZADOR DE AMBIENTE, NAS FRAGRÂNCIA LAVANDA/FLORAL. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO50 - 60%, CLORETO DEALQUIL,DIMETIL,BENZILEAMÔNIO 0,075 - 0,08%,NITRITODESÓDIO0,01 - 0,1 BENZOATO DE SÓDIO 0,05 - 0,1%,FRAGRÂNCIA 0,5 - 2,0%, PROPELENTE: BUTANO PROPANO 40 - 50%. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 360ML E 273G. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INSTRUÇÕES DE USO, RESPONSÁVEL TÉCNICO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, TELEFONE DE EMERGÊNCIA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER LOROFLUORCARBONETO.
	UNID
	78,000
	5,970
	0,04

	108
(COTA PRINCIPAL)
	DESODORIZADOR DE AMBIENTE, NAS FRAGRÂNCIA LAVANDA/FLORAL. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO50 - 60%, CLORETO DEALQUIL,DIMETIL,BENZILEAMÔNIO 0,075 - 0,08%,NITRITODESÓDIO0,01 - 0,1 BENZOATO DE SÓDIO 0,05 - 0,1%,FRAGRÂNCIA 0,5 - 2,0%, PROPELENTE: BUTANO PROPANO 40 - 50%. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 360ML E 273G. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INSTRUÇÕES DE USO, RESPONSÁVEL TÉCNICO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, TELEFONE DE EMERGÊNCIA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ CONTER LOROFLUORCARBONETO.
	UNID
	236,000
	5,970
	0,04

	109
(COTA RESERVADA)
	DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE, ROLL-ON, 50ML, SEM PERFUME. 
	UNID
	10,000
	6,250
	0,05

	110
(COTA PRINCIPAL)
	DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE, ROLL-ON, 50ML, SEM PERFUME. 
	UNID
	30,000
	6,250
	0,05

	111
(COTA RESERVADA)
	ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO: REFORÇADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM, DIÂMETRO EM 60 CM FUROS NA BASE E LATERAIS PARA ESCORRER A ÁGUA, BASE COM ANEL DE APOIO, COM ALÇAS. 
	UNID
	1,000
	41,770
	0,31

	112
(COTA PRINCIPAL)
	ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO: REFORÇADO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM, DIÂMETRO EM 60 CM FUROS NA BASE E LATERAIS PARA ESCORRER A ÁGUA, BASE COM ANEL DE APOIO, COM ALÇAS. 
	UNID
	6,000
	41,770
	0,31

	113
 (COTA RESERVADA)
	ESPANADOR DE PÓ CERDAS DE PENA
	UNID
	4,000
	15,440
	0,12

	114
(COTA PRINCIPAL)
	ESPANADOR DE PÓ CERDAS DE PENA
	UNID
	15,000
	15,440
	0,12

	115
 (COTA RESERVADA)
	ESCOVA DENTAL INFANTIL APROPRIADA PARA ESCOVAÇÕES LOGO APÓS A ERUPÇÃO DOS PERMANENTES; DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS COMO: CABEÇA PEQUENA  E ANATÔMICA, CERDAS ARREDONDADAS, CERDAS POLIDAS E ULTRAMACIAS, CABO COM TEXTURA MACIA QUE SE ADAPTE FACILMENTE AS MÃOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL APROPRIADA COM INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA  
	UNID
	80,000
	0,600
	0,01

	116
(COTA PRINCIPAL)
	ESCOVA DENTAL INFANTIL APROPRIADA PARA ESCOVAÇÕES LOGO APÓS A ERUPÇÃO DOS PERMANENTES; DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS COMO: CABEÇA PEQUENA  E ANATÔMICA, CERDAS ARREDONDADAS, CERDAS POLIDAS E ULTRAMACIAS, CABO COM TEXTURA MACIA QUE SE ADAPTE FACILMENTE AS MÃOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL APROPRIADA COM INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA  
	UNID
	240,000
	0,600
	0,01

	117
 (COTA RESERVADA)
	ESCOVA DE DENTES ADULTO, MÉDIA, CERDA MACIA.
	UNID
	8,000
	4,350
	0,03

	118
(COTA PRINCIPAL)
	ESCOVA DE DENTES ADULTO, MÉDIA, CERDA MACIA.
	UNID
	27,000
	4,350
	0,03

	119
 (COTA RESERVADA)
	ESCOVA PARA LIMPEZA DE MAMADEIRA/GARRAFA, BASE DE ARAME GALVANIZADO, COM CERDAS 100% POLIPROPILENO, TUFOS COM NO MÍNIMO 30 CERDAS, CORPO MEDINDO 15CM, FORMATO ARREDONDADO, CABO DE ARAME DUPLO RETORCIDO E FERRO GALVANIZADO, CABO MEDINDO 15 CM
	UNID
	7,000
	9,090
	0,07

	120
(COTA PRINCIPAL)
	ESCOVA PARA LIMPEZA DE MAMADEIRA/GARRAFA, BASE DE ARAME GALVANIZADO, COM CERDAS 100% POLIPROPILENO, TUFOS COM NO MÍNIMO 30 CERDAS, CORPO MEDINDO 15CM, FORMATO ARREDONDADO, CABO DE ARAME DUPLO RETORCIDO E FERRO GALVANIZADO, CABO MEDINDO 15 CM
	UNID
	21,000
	9,090
	0,07

	121
 (COTA RESERVADA)
	ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE DIMENSÕES, 34,5 X 12 CM COM CERDAS NYLON CIRCULARES.
	UNID
	22,000
	7,620
	0,06

	122
(COTA PRINCIPAL)
	ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO COM SUPORTE DIMENSÕES, 34,5 X 12 CM COM CERDAS NYLON CIRCULARES.
	UNID
	67,000
	7,620
	0,06

	123
 (COTA RESERVADA)
	ESPONJA DE AÇO PARA LIMPEZA DE PANELAS, TALHERES,
LOUÇAS, VIDROS E OBJETOS DE ALUMÍNIO, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COMPOSTO DE AÇO CARBONO DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALADOS EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 8
UNIDADES, COM PESO LIQUIDO DE 60 G NO MÍNIMO POR
PACOTE. FARDO CONTENDO 14 PACOTES C/ 8 UND CADA.
	PACOTE
	42,000
	1,080
	0,01

	124
(COTA PRINCIPAL)
	ESPONJA DE AÇO PARA LIMPEZA DE PANELAS, TALHERES,
LOUÇAS, VIDROS E OBJETOS DE ALUMÍNIO, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COMPOSTO DE AÇO CARBONO DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALADOS EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 8
UNIDADES, COM PESO LIQUIDO DE 60 G NO MÍNIMO POR
PACOTE. FARDO CONTENDO 14 PACOTES C/ 8 UND CADA.
	PACOTE
	127,000
	1,080
	0,01

	125
 (COTA RESERVADA)
	ESPONJA DUPLA FACE, MEDINDO 110 MM DE COMPRIMENTO, 75MM DE LARGURA, 23 MM DE ALTURA, COMPOSTA POR FIBRA SINTÉTICA, ESPUMA DE POLIURETANO E AGENTE BACTERIOSTÁTICO. PRODUTO EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, SELADO, CONTENDO 01 UNIDADE. NA EMBALAGEM, DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E TELEFONE PARA CONTATO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	UNID
	243,000
	0,510
	0,01

	126
(COTA PRINCIPAL)
	ESPONJA DUPLA FACE, MEDINDO 110 MM DE COMPRIMENTO, 75MM DE LARGURA, 23 MM DE ALTURA, COMPOSTA POR FIBRA SINTÉTICA, ESPUMA DE POLIURETANO E AGENTE BACTERIOSTÁTICO. PRODUTO EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, SELADO, CONTENDO 01 UNIDADE. NA EMBALAGEM, DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E TELEFONE PARA CONTATO. CAIXA COM 100 UNIDADES.
	UNID
	730,000
	0,510
	0,01

	127
 (COTA RESERVADA)
	ESPONJA PARA BANHO, MACIA, DE ÓTIMA QUALIDADE, MEDINDO 112X62X23MM, PRODUTO NÃO ATÓXICO, COMPOSTO DE ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA COM TALCO E BACTERICIDA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE SEM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE QUE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM MARCA, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, ESPONJA DE CORES SORTIDAS.
	UNID
	25,000
	0,610
	0,01

	128
(COTA PRINCIPAL)
	ESPONJA PARA BANHO, MACIA, DE ÓTIMA QUALIDADE, MEDINDO 112X62X23MM, PRODUTO NÃO ATÓXICO, COMPOSTO DE ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA COM TALCO E BACTERICIDA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE SEM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE QUE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO PRODUTO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM MARCA, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, ESPONJA DE CORES SORTIDAS.
	UNID
	75,000
	0,610
	0,01

	129
 (COTA RESERVADA)
	ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL, FORMATO ANATÔMICO EM MADEIRA, RESISTENTE, FORMANDO UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS. MEDIDAS APROXIMADAS DE 150MMDECOMPRIMENTO X 65MM DE LARGURA. CERDAS EM MATERIAL PP SALIENTES 22MM, COM NO MÍNIMO 98 TUCHOS, HOMOGÊNEOS. CAIXA COM 36 UNIDADES.
	UNID
	23,000
	4,620
	0,03

	130
(COTA PRINCIPAL)
	ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL, FORMATO ANATÔMICO EM MADEIRA, RESISTENTE, FORMANDO UMA ÚNICA PEÇA, SEM EMENDAS. MEDIDAS APROXIMADAS DE 150MMDECOMPRIMENTO X 65MM DE LARGURA. CERDAS EM MATERIAL PP SALIENTES 22MM, COM NO MÍNIMO 98 TUCHOS, HOMOGÊNEOS. CAIXA COM 36 UNIDADES.
	UNID
	71,000
	4,620
	0,03

	131
 (COTA RESERVADA)
	FACA PARA PÃO EM AÇO INOX: LÂMINA AÇO INOX COM ONDAS E CABO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDINDO NO MÍNIMO 12 POLEGADAS E 30 CM DE COMPRIMENTO.
	UNID
	17,000
	4,950
	0,04

	132
(COTA PRINCIPAL)
	FACA PARA PÃO EM AÇO INOX: LÂMINA AÇO INOX COM ONDAS E CABO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDINDO NO MÍNIMO 12 POLEGADAS E 30 CM DE COMPRIMENTO.
	UNID
	51,000
	4,950
	0,04

	133
 (COTA RESERVADA)
	FACA PARA CARNES EM AÇO INOX: LÂMINA AÇO INOX LISO E CABO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDINDO NO MÍNIMO 12 POLEGADAS E 30 CM DE COMPRIMENTO.
	UNID
	6,000
	14,050
	0,11

	134
(COTA PRINCIPAL)
	FACA PARA CARNES EM AÇO INOX: LÂMINA AÇO INOX LISO E CABO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDINDO NO MÍNIMO 12 POLEGADAS E 30 CM DE COMPRIMENTO.
	UNID
	19,000
	14,050
	0,11

	135
 (COTA RESERVADA)
	FACA PARA LEGUMES E FRUTAS EM AÇO INOX: LÂMINA AÇO INOX E CABO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDINDO NO MÍNIMO 3 POLEGADAS E 20 CM DE COMPRIMENTO.
	UNID
	6,000
	13,250
	0,10

	136
(COTA PRINCIPAL)
	FACA PARA LEGUMES E FRUTAS EM AÇO INOX: LÂMINA AÇO INOX E CABO PLÁSTICO POLIPROPILENO. MEDINDO NO MÍNIMO 3 POLEGADAS E 20 CM DE COMPRIMENTO.
	UNID
	19,000
	13,250
	0,10

	137
 (COTA RESERVADA)
	FACA DE MESA EM INOX: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA.
	DÚZIA
	17,000
	12,480
	0,09

	138
(COTA PRINCIPAL)
	FACA DE MESA EM INOX: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA.
	DÚZIA
	51,000
	12,480
	0,09

	139
 (COTA RESERVADA)
	FACA DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÕES, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES
	PCTS
	3,000
	2,650
	0,02

	140
(COTA PRINCIPAL)
	FACA DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÕES, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES
	PCTS
	12,000
	2,650
	0,02

	141
 (COTA RESERVADA)
	FLANELA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADO EM PANO DE ALGODÃO FLANELADO, NA COR BRANCA, NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 30 X 60CM. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE.
	UNID
	165,000
	1,510
	0,01

	142
(COTA PRINCIPAL)
	FLANELA PARA LIMPEZA, CONFECCIONADO EM PANO DE ALGODÃO FLANELADO, NA COR BRANCA, NAS MEDIDAS APROXIMADAS DE 30 X 60CM. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE.
	UNID
	497,000
	1,510
	0,01

	143
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E AS BARREIRAS PROTETORAS  TAMANHO GG C/ 80 FRALDAS.
	PCTES
	7,000
	45,000
	0,34

	144
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E AS BARREIRAS PROTETORAS  TAMANHO GG C/ 80 FRALDAS.
	PCTES
	23,000
	45,000
	0,34

	145
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO SU BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E   AS BARREIRAS PROTETORAS. TAMANHO G C/ 90 FRALDAS.
	PCTES
	15,000
	37,800
	0,28

	146
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO SU BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E   AS BARREIRAS PROTETORAS. TAMANHO G C/ 90 FRALDAS.
	PCTES
	45,000
	37,800
	0,28

	147
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO SU BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E   AS BARREIRAS PROTETORAS. TAMANHO M C/ 90 FRALDAS.
	PCTES
	10,000
	42,300
	0,32

	148
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO SU BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E   AS BARREIRAS PROTETORAS. TAMANHO M C/ 90 FRALDAS.
	PCTES
	30,000
	42,300
	0,32

	149
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO SU BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E   AS BARREIRAS PROTETORAS. TAMANHO P C/ 90 FRALDAS.
	PCTES
	5,000
	53,100
	0,40

	150
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA DESCARTÁVEL DE USO INFANTIL, FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRAS PROTETORAS. FORMATO ANATÔMICO, COM 3 FIOS DE ELÁSTICO E FITA AJUSTÁVEL  QUE PERMITE UM AJUSTE SUAVE E IDEAL PARA MAIOR CONFORTO DO SU BEBÊ, O GEL SUPERABSORVENTE  E   AS BARREIRAS PROTETORAS. TAMANHO P C/ 90 FRALDAS.
	PCTES
	18,000
	53,100
	0,40

	151
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA GERIATRICA P PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 40 KG A 70 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES.
	PCTES
	30,000
	9,200
	0,07

	152
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA GERIATRICA P PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 40 KG A 70 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES.
	PCTES
	90,000
	9,200
	0,07

	153
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA GERIATRICA M PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 70 KG A 90 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES.
	PCTES
	30,000
	9,520
	0,07

	154
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA GERIATRICA M PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 70 KG A 90 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES. 
	PCTES
	90,000
	9,520
	0,07

	155
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA GERIATRICA G PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 90 KG A 110 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES. 
	PCTES
	30,000
	9,520
	0,07

	156
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA GERIATRICA G PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 90 KG A 110 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES. 
	PCTES
	90,000
	9,520
	0,07

	157
 (COTA RESERVADA)
	FRALDA GERIATRICA GG PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 110 KG A 135 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES.
	PCTES
	35,000
	9,600
	0,07

	158
(COTA PRINCIPAL)
	FRALDA GERIATRICA GG PRODUTO UNISSEX DE USO ADULTO DISPONÍVEL EM DOIS TAMANHOS
COM ATÉ 10H DE PROTEÇÃO TOTAL
COM FLOCOS DE GEL SUPERFILTRANTES E SUPERABSORVENTES QUE AJUDAM A DISTRIBUIR MELHOR A URINA E DIMINUIR O RETORNO
COM INDICADOR DE UMIDADE/TROCA
COM TECNOLOGIA ANTI-ODOR
RECOMENDAÇÃO: PESO 110 KG A 135 KG - CINTURA: 80 A 115 CM PACOTE C/ 8 UNIDADES.
	PCTES
	105,000
	9,600
	0,07

	159
 (COTA RESERVADA)
	FÓSFORO PCT COM 10 CAIXAS
	MAÇOS
	42,000
	2,800
	0,02

	160
(COTA PRINCIPAL)
	FÓSFORO PCT COM 10 CAIXAS
	MAÇOS
	126,000
	2,800
	0,02

	161
 (COTA RESERVADA)
	GARFO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÕES, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES
	PACOTE
	5,000
	2,680
	0,02

	162
(COTA PRINCIPAL)
	GARFO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÕES, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES
	PACOTE
	15,000
	2,680
	0,02

	163
 (COTA RESERVADA)
	GARFO DE MESA EM INOX: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA.
	DÚZIA
	14,000
	15,600
	0,12

	164
 (COTA PRINCIPAL)
	GARFO DE MESA EM INOX: COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM COMPRIMENTO MÍNIMO 19 CM, CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA.
	DÚZIA
	42,000
	15,600
	0,12

	165
 (COTA RESERVADA)
	GUARDANAPO DE PAPEL: MEDINDO (30X30) CM. EM FOLHAS SIMPLES TIPO GO-FRADO: COR BRANCA: ALVURA SUPERIOR A 70%, CONFORME NORMA ISO;IMPUREZA MÁXIMA 15 MM2/M2 CONFORME NORMA TAPPI T437 OM-90, PACOTE COM  50FOLHAS.
	PACOTE
	126,000
	2,300
	0,02

	166
 (COTA PRINCIPAL)
	GUARDANAPO DE PAPEL: MEDINDO (30X30) CM. EM FOLHAS SIMPLES TIPO GO-FRADO: COR BRANCA: ALVURA SUPERIOR A 70%, CONFORME NORMA ISO;IMPUREZA MÁXIMA 15 MM2/M2 CONFORME NORMA TAPPI T437 OM-90, PACOTE COM  50FOLHAS.
	PACOTE
	379,000
	2,300
	0,02

	167
 (COTA RESERVADA)
	GARRAFÃO TÉRMICO COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES NO MÍNIMO DE 06 HORAS, ISOLAMENTO TÉRMICO COM ESPUMA PU (POLIURETANO) LIVRE DE CFC, EM MATERIAL ATÓXICO, COM BOCAL LARGO, COM TRIPÉ, COM ALÇA, SISTEMA DE TORNEIRA PARA SERVIR, GRQANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, NAS CORES AZUL E VERMELHO
	UNID
	5,000
	88,550
	0,66

	168
 (COTA PRINCIPAL)
	GARRAFÃO TÉRMICO COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES NO MÍNIMO DE 06 HORAS, ISOLAMENTO TÉRMICO COM ESPUMA PU (POLIURETANO) LIVRE DE CFC, EM MATERIAL ATÓXICO, COM BOCAL LARGO, COM TRIPÉ, COM ALÇA, SISTEMA DE TORNEIRA PARA SERVIR, GRQANTIA DE 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, NAS CORES AZUL E VERMELHO
	UNID
	18,000
	88,550
	0,66

	169
 (COTA RESERVADA)
	GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE DE 1,5 LITRO, TAMPA COM ROSCA, AMPOLA EM VIDRO, CORPO EM POLIPROPILENO, TAMPA/COPO MULTIUSO, COM CABO, LISA, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES DE NO MÍNIMO 6 HORAS, COR DIVERSA
	UNID
	13,000
	90,250
	0,68

	170
 (COTA PRINCIPAL)
	GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE DE 1,5 LITRO, TAMPA COM ROSCA, AMPOLA EM VIDRO, CORPO EM POLIPROPILENO, TAMPA/COPO MULTIUSO, COM CABO, LISA, 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES DE NO MÍNIMO 6 HORAS, COR DIVERSA
	UNID
	41,000
	90,250
	0,68

	171
 (COTA RESERVADA)
	GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE DE 1,8 LITRO, TAMPA COM ROSCA, AMPOLA EM VIDRO, CORPO EM POLIPROPILENO, TAMPA/COPO MULTIUSO, COM CABO, LISA, CONSERVAÇÃO TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES DE NO MÍNIMO 6 HORAS, COR DIVERSA
	UNID
	13,000
	54,230
	0,41

	172
 (COTA PRINCIPAL)
	GARRAFA TÉRMICA COM CAPACIDADE DE 1,8 LITRO, TAMPA COM ROSCA, AMPOLA EM VIDRO, CORPO EM POLIPROPILENO, TAMPA/COPO MULTIUSO, COM CABO, LISA, CONSERVAÇÃO TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES DE NO MÍNIMO 6 HORAS, COR DIVERSA
	UNID
	40,000
	54,230
	0,41

	173
 (COTA RESERVADA)
	GARRAFA TÉRMICA DE COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, TAMPA COM ROSCA, AMPOLA EM VIDRO, CORPO EM POLIPROPILENO, TAMPA/COPO MULTIUSO, COM CABO, LISA, CONSERVAÇÃO TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES DE NO MÍNIMO 6 HORAS, COR DIVERSA 
	UNID
	12,000
	36,300
	0,27

	174
 (COTA PRINCIPAL)
	GARRAFA TÉRMICA DE COM CAPACIDADE DE 1 LITRO, TAMPA COM ROSCA, AMPOLA EM VIDRO, CORPO EM POLIPROPILENO, TAMPA/COPO MULTIUSO, COM CABO, LISA, CONSERVAÇÃO TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES DE NO MÍNIMO 6 HORAS, COR DIVERSA 
	UNID
	38,000
	36,300
	0,27

	175
 (COTA RESERVADA)
	GILETE DE BARBEAR -COM SUA FITA LUBRASTRIP, TRÊS LÂMINAS INDEPENDENTES, CABEÇA MÓVEL QUE SEGUE OS CONTORNOS DE SEU ROSTO, TECNOLOGIA DE DESENHO QUE PERMITE ENXAGUÁ-LO E LIMPÁ-LO COM FACILIDADE E CABO COM RICA FRAGRÂNCIA, PRESTOBARBA3 ICE PROPORCIONA UMA EXPERIÊNCIA REFRESCANTE A CADA BARBEAR.
	UNID
	9,000
	7,900
	0,06

	176
 (COTA PRINCIPAL)
	GILETE DE BARBEAR -COM SUA FITA LUBRASTRIP, TRÊS LÂMINAS INDEPENDENTES, CABEÇA MÓVEL QUE SEGUE OS CONTORNOS DE SEU ROSTO, TECNOLOGIA DE DESENHO QUE PERMITE ENXAGUÁ-LO E LIMPÁ-LO COM FACILIDADE E CABO COM RICA FRAGRÂNCIA, PRESTOBARBA3 ICE PROPORCIONA UMA EXPERIÊNCIA REFRESCANTE A CADA BARBEAR.
	UNID
	27,000
	7,900
	0,06

	177
 (COTA RESERVADA)
	HASTES FLEXÍVEIS PARA HIGIENE PESSOAL COM 75 UND
	CAIXAS
	8,000
	2,210
	0,02

	178
 (COTA PRINCIPAL)
	HASTES FLEXÍVEIS PARA HIGIENE PESSOAL COM 75 UND
	CAIXAS
	27,000
	2,210
	0,02

	179
 (COTA RESERVADA)
	INSETICIDA, EFICAZ CONTRA MOSQUITOS, MOSCA, PERNILONGOS, BARATAS E O MOSQUITO DA DENGUE, RECOMPOSIÇÃO: D-ALETRINA 0,25%, ESPESSANTE, DTETRAMETRINA 0,16, PERMETRINA 0,15%, EMULSIFICANTES, ÁGUA SOLVENTE, ANTIOXIDANTES E PROPELENTES EM EMBALAGEM COM 300 ML/212G. DEVERA CONTER INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, REGISTRO DA ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	FRASCOS
	80,000
	6,020
	0,05

	180
 (COTA PRINCIPAL)
	INSETICIDA, EFICAZ CONTRA MOSQUITOS, MOSCA, PERNILONGOS, BARATAS E O MOSQUITO DA DENGUE, RECOMPOSIÇÃO: D-ALETRINA 0,25%, ESPESSANTE, DTETRAMETRINA 0,16, PERMETRINA 0,15%, EMULSIFICANTES, ÁGUA SOLVENTE, ANTIOXIDANTES E PROPELENTES EM EMBALAGEM COM 300 ML/212G. DEVERA CONTER INFORMAÇÕES NA EMBALAGEM SOBRE O PRODUTO, FABRICANTE, REGISTRO DA ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	FRASCOS
	240,000
	6,020
	0,05

	181
 (COTA RESERVADA)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 1 LITRO: COM TAMPA, REDONDA. 
	UNID
	7,000
	9,650
	0,07

	182
 (COTA PRINCIPAL)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 1 LITRO: COM TAMPA, REDONDA. 
	UNID
	22,000
	9,650
	0,07

	183
 (COTA RESERVADA)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 2 LITRO: COM TAMPA, REDONDA.
	UNID
	7,000
	9,270
	0,07

	184
 (COTA PRINCIPAL)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 2 LITRO: COM TAMPA, REDONDA.
	UNID
	22,000
	9,270
	0,07

	185
 (COTA RESERVADA)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 3 LITRO: COM TAMPA, REDONDA.
	UNID
	7,000
	36,930
	0,28

	186
 (COTA PRINCIPAL)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 3 LITRO: COM TAMPA, REDONDA.
	UNID
	24,000
	36,930
	0,28

	187
 (COTA RESERVADA)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 4 LITRO: COM TAMPA, REDONDA.
	UNID
	8,000
	10,230
	0,08

	188
 (COTA PRINCIPAL)
	JARRA PLÁSTICA TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 4 LITRO: COM TAMPA, REDONDA.
	UNID
	26,000
	10,230
	0,08

	189
 (COTA RESERVADA)
	JARRA PARA SUCO MATERIAL VIDRO 1 LITRO: COM SUPORTE DE APOIO NA LATERAL.
	UNID
	7,000
	40,380
	0,30

	190
 (COTA PRINCIPAL)
	JARRA PARA SUCO MATERIAL VIDRO 1 LITRO: COM SUPORTE DE APOIO NA LATERAL.
	UNID
	24,000
	40,380
	0,30

	191
 (COTA RESERVADA)
	JARRA PARA SUCO MATERIAL VIDRO 2 LITRO: COM SUPORTE DE APOIO NA LATERAL.
	UNID
	5,000
	20,880
	0,16

	192
 (COTA PRINCIPAL)
	JARRA PARA SUCO MATERIAL VIDRO 2 LITRO: COM SUPORTE DE APOIO NA LATERAL.
	UNID
	15,000
	20,880
	0,16

	193
 (COTA RESERVADA)
	LIMPA ALUMÍNIO PARA LIMPEZA DE PANELAS E SUPERFÍCIES RESISTENTES AO PRODUTO. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ÁCIDO FLUORÍDRICO, ÁCIDO SULFÚRICO, CORANTE E ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. FRASCOS DE 5 L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E OU FISPQ.
	GALÕES
	55,000
	30,600
	0,23

	194
 (COTA PRINCIPAL)
	LIMPA ALUMÍNIO PARA LIMPEZA DE PANELAS E SUPERFÍCIES RESISTENTES AO PRODUTO. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ÁCIDO FLUORÍDRICO, ÁCIDO SULFÚRICO, CORANTE E ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. FRASCOS DE 5 L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E OU FISPQ.
	GALÕES
	165,000
	30,600
	0,23

	195
 (COTA RESERVADA)
	LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PACOTE 100 UND; CONFECCIONADA EM FILME DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COR TRANSLÚCIDA; TAMANHO ÚNICO; MODELAGEM AMBIDESTRA; SUA FACE EXTERNA DEVE SER LIGEIRAMENTE ASPERADA POR GRAVAÇÃO MULTIPONTEADA EM MÉDIO RELEVO; SEU FECHAMENTO DEVE SER FEITO POR SOLDA SIMPLES EM TODO O PERÍMETRO; PRODUTO DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO. APRESENTAÇÃO: PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES.
	PACOTE
	36,000
	6,680
	0,05

	196
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PACOTE 100 UND; CONFECCIONADA EM FILME DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COR TRANSLÚCIDA; TAMANHO ÚNICO; MODELAGEM AMBIDESTRA; SUA FACE EXTERNA DEVE SER LIGEIRAMENTE ASPERADA POR GRAVAÇÃO MULTIPONTEADA EM MÉDIO RELEVO; SEU FECHAMENTO DEVE SER FEITO POR SOLDA SIMPLES EM TODO O PERÍMETRO; PRODUTO DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO. APRESENTAÇÃO: PACOTES CONTENDO 100 UNIDADES.
	PACOTE
	110,000
	6,680
	0,05

	197
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DESCARTÁVEL EM LATEX TAMANHO PEQUENO; EM LÁTEX; COM ESPESSURA PADRÃO; NA COR LEITOSA; PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; TAMANHO PEQUENO; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, AMBIDESTRA, ANATÔMICA, ALTA SENSIBILIDADE TATIL; SEM PÓ BIO-ABSORVIVEL; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE
	CAIXA
	63,000
	74,300
	0,56

	198
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DESCARTÁVEL EM LATEX TAMANHO PEQUENO; EM LÁTEX; COM ESPESSURA PADRÃO; NA COR LEITOSA; PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; TAMANHO PEQUENO; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, AMBIDESTRA, ANATÔMICA, ALTA SENSIBILIDADE TATIL; SEM PÓ BIO-ABSORVIVEL; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE
	CAIXA
	192,000
	74,300
	0,56

	199
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DESCARTÁVEL EM LATEX TAMANHO MÉDIO; EM LÁTEX; COM ESPESSURA PADRÃO; NA COR LEITOSA; PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; TAMANHO MÉDIO; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; COM VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 06 MESES; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, AMBIDESTRA, ANATÔMICA, ALTA SENSIBILIDADE TATIL; SEM PÓ BIO-ABSORVIVEL; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE
	CAIXA
	45,000
	74,900
	0,56

	200
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DESCARTÁVEL EM LATEX TAMANHO MÉDIO; EM LÁTEX; COM ESPESSURA PADRÃO; NA COR LEITOSA; PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; TAMANHO MÉDIO; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100 UNIDADES; COM VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 06 MESES; COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, AMBIDESTRA, ANATÔMICA, ALTA SENSIBILIDADE TATIL; SEM PÓ BIO-ABSORVIVEL; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE
	CAIXA
	135,000
	74,900
	0,56

	201
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CANO LONGO, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL ADITIVADO, IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE COM AGENTE REDUTOR ANTI-ALÉRGICO, PALMA ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE  440  MICRAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA SELADA, CONTENDO NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INDICAÇÕES DE USO, CONSERVAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. TAMANHO P.
	PARES
	45,000
	6,400
	0,05

	202
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CANO LONGO, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL ADITIVADO, IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE COM AGENTE REDUTOR ANTI-ALÉRGICO, PALMA ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE  440  MICRAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA SELADA, CONTENDO NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INDICAÇÕES DE USO, CONSERVAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. TAMANHO P.
	PARES
	136,000
	6,400
	0,05

	203
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CANO LONGO, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL ADITIVADO, IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE COM AGENTE REDUTOR ANTI-ALÉRGICO, PALMA ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE  440  MICRAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA SELADA, CONTENDO NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INDICAÇÕES DE USO, CONSERVAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. TAMANHO M.
	PARES
	82,000
	6,400
	0,05

	204
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CANO LONGO, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL ADITIVADO, IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE COM AGENTE REDUTOR ANTI-ALÉRGICO, PALMA ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE  440  MICRAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA SELADA, CONTENDO NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INDICAÇÕES DE USO, CONSERVAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. TAMANHO M.
	PARES
	248,000
	6,400
	0,05

	205
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CANO LONGO, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL ADITIVADO, IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE COM AGENTE REDUTOR ANTI-ALÉRGICO, PALMA ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE  440  MICRAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA SELADA, CONTENDO NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INDICAÇÕES DE USO, CONSERVAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. TAMANHO G.
	PARES
	66,000
	6,400
	0,05

	206
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CANO LONGO, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL ADITIVADO, IMPERMEABILIZADA INTERNAMENTE COM AGENTE REDUTOR ANTI-ALÉRGICO, PALMA ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA MÍNIMA DE  440 MICRAS. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA SELADA, CONTENDO NÚMERO DO CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INDICAÇÕES DE USO, CONSERVAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. TAMANHO G.
	PARES
	201,000
	6,400
	0,05

	207
 (COTA RESERVADA)
	LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA MANIPULAR ALIMENTOS C/100 UNIDADES. CONFECCIONADA EM FILME DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COR TRANSLÚCIDA, TAMANHO ÚNICO, AMBIDESTRA, SUA FACE EXTERNA DEVE SER LIGEIRAMENTE ASPERADA POR GRAVAÇÃO MULTIPONTEADA EM MÉDIO RELEVO, FECHAMENTO DEVE SER FEITO POR SOLDA SIMPLES EM TODO O PERÍMETRO, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO.
	PACOTES
	14,000
	37,630
	0,28

	208
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA MANIPULAR ALIMENTOS C/100 UNIDADES. CONFECCIONADA EM FILME DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COR TRANSLÚCIDA, TAMANHO ÚNICO, AMBIDESTRA, SUA FACE EXTERNA DEVE SER LIGEIRAMENTE ASPERADA POR GRAVAÇÃO MULTIPONTEADA EM MÉDIO RELEVO, FECHAMENTO DEVE SER FEITO POR SOLDA SIMPLES EM TODO O PERÍMETRO, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO.
	PACOTES
	42,000
	37,630
	0,28

	209
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL TAMANHO P (CAIXA C/ 100 UNIDADES): CAIXA COM 100 UNIDADES. LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS, COM OU SEM BAINHA (VIROLA), SEM TALCO, MAS QUE PERMITAFÁCIL CALÇAMENTO DAS MESMAS, COM FINO FILME DE LÁTEX
RESISTENTE E HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADETÁTIL AO USUÁRIO. A LUVA DEVERÁ SER UNIFORME, SEM PONTOS DEBAIXA RESISTÊNCIA (PONTOS DE FUROS). A EMBALAGEMDISPENSADORA DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE ABERTURA QUEEVITE A EXPOSIÇÃO DAS LUVAS QUE ESTÃO NA CAIXA, MESMODEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDOEXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE22/10/2001.
	CAIXA
	10,000
	67,330
	0,50

	210
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL TAMANHO P (CAIXA C/ 100 UNIDADES): CAIXA COM 100 UNIDADES. LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS, COM OU SEM BAINHA (VIROLA), SEM TALCO, MAS QUE PERMITAFÁCIL CALÇAMENTO DAS MESMAS, COM FINO FILME DE LÁTEX
RESISTENTE E HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADETÁTIL AO USUÁRIO. A LUVA DEVERÁ SER UNIFORME, SEM PONTOS DEBAIXA RESISTÊNCIA (PONTOS DE FUROS). A EMBALAGEMDISPENSADORA DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE ABERTURA QUEEVITE A EXPOSIÇÃO DAS LUVAS QUE ESTÃO NA CAIXA, MESMODEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDOEXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE22/10/2001.
	CAIXA
	30,000
	67,330
	0,50

	211
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL TAMANHO M (CAIXA C/ 100 UNIDADES): CAIXA COM 100 UNIDADES. LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS, COM OU SEM BAINHA (VIROLA), SEM TALCO, MAS QUE PERMITAFÁCIL CALÇAMENTO DAS MESMAS, COM FINO FILME DE LÁTEX
RESISTENTE E HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADETÁTIL AO USUÁRIO. A LUVA DEVERÁ SER UNIFORME, SEM PONTOS DEBAIXA RESISTÊNCIA (PONTOS DE FUROS). A EMBALAGEMDISPENSADORA DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE ABERTURA QUEEVITE A EXPOSIÇÃO DAS LUVAS QUE ESTÃO NA CAIXA, MESMODEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDOEXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE22/10/2001.
	CAIXA
	18,000
	68,160
	0,51

	212
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL TAMANHO M (CAIXA C/ 100 UNIDADES): CAIXA COM 100 UNIDADES. LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS, COM OU SEM BAINHA (VIROLA), SEM TALCO, MAS QUE PERMITAFÁCIL CALÇAMENTO DAS MESMAS, COM FINO FILME DE LÁTEX
RESISTENTE E HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADETÁTIL AO USUÁRIO. A LUVA DEVERÁ SER UNIFORME, SEM PONTOS DEBAIXA RESISTÊNCIA (PONTOS DE FUROS). A EMBALAGEMDISPENSADORA DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE ABERTURA QUEEVITE A EXPOSIÇÃO DAS LUVAS QUE ESTÃO NA CAIXA, MESMODEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDOEXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE22/10/2001.
	CAIXA
	54,000
	68,160
	0,51

	213
 (COTA RESERVADA)
	LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL TAMANHO G (CAIXA C/ 100 UNIDADES): CAIXA COM 100 UNIDADES. LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRILDESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS, COM OU SEM BAINHA (VIROLA), SEM TALCO, MAS QUE PERMITAFÁCIL CALÇAMENTO DAS MESMAS, COM FINO FILME DE LÁTEX
RESISTENTE E HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADETÁTIL AO USUÁRIO. A LUVA DEVERÁ SER UNIFORME, SEM PONTOS DEBAIXA RESISTÊNCIA (PONTOS DE FUROS). A EMBALAGEMDISPENSADORA DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE ABERTURA QUEEVITE A EXPOSIÇÃO DAS LUVAS QUE ESTÃO NA CAIXA, MESMODEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDOEXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE22/10/2001.
	CAIXA
	13,000
	80,000
	0,60

	214
 (COTA PRINCIPAL)
	LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL TAMANHO G (CAIXA C/ 100 UNIDADES): CAIXA COM 100 UNIDADES. LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, NÃO ESTÉRILDESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, PUNHOS LONGOS, COM OU SEM BAINHA (VIROLA), SEM TALCO, MAS QUE PERMITAFÁCIL CALÇAMENTO DAS MESMAS, COM FINO FILME DE LÁTEX
RESISTENTE E HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA SENSIBILIDADETÁTIL AO USUÁRIO. A LUVA DEVERÁ SER UNIFORME, SEM PONTOS DEBAIXA RESISTÊNCIA (PONTOS DE FUROS). A EMBALAGEMDISPENSADORA DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE ABERTURA QUEEVITE A EXPOSIÇÃO DAS LUVAS QUE ESTÃO NA CAIXA, MESMODEPOIS DE ABERTA A EMBALAGEM. EMBALAGEM CONTENDOEXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE22/10/2001.
	CAIXA
	39,000
	80,000
	0,60

	215
 (COTA RESERVADA)
	LOÇÃO HIDRATANTE PARA O CORPO, 200ML, PERFUME SUAVE
	FRASCO
	10,000
	27,900
	0,21

	216
 (COTA PRINCIPAL)
	LOÇÃO HIDRATANTE PARA O CORPO, 200ML, PERFUME SUAVE
	FRASCO
	30,000
	27,900
	0,21

	217
 (COTA RESERVADA)
	LIXEIRA PARA COPO DESCARTÁVEL, COLETOR COM DOIS TUBOS MISTO, SENDO UM TUBO PARA COPO DE ÁGUA DE 180 ML, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO PARA 150 COPOS, OUTRO TUBO PARA COPO DE CAFÉ DE 50 ML, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO PARA 250 COPOS,FIXADOS EM BASE, FABRICADO EM PLÁSTICO PVC.
	UNID
	10,000
	129,260
	0,97

	218
 (COTA PRINCIPAL)
	LIXEIRA PARA COPO DESCARTÁVEL, COLETOR COM DOIS TUBOS MISTO, SENDO UM TUBO PARA COPO DE ÁGUA DE 180 ML, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO PARA 150 COPOS, OUTRO TUBO PARA COPO DE CAFÉ DE 50 ML, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO PARA 250 COPOS,  FIXADOS EM BASE, FABRICADO EM PLÁSTICO PVC.
	UNID
	32,000
	129,260
	0,97

	219
 (COTA RESERVADA)
	LIXEIRA PLÁSTICA RESISTENTE COM PEDAL 100 LTS.
	UNID
	11,000
	104,000
	0,78

	220
 (COTA PRINCIPAL)
	LIXEIRA PLÁSTICA RESISTENTE COM PEDAL 100 LTS.
	UNID
	36,000
	104,000
	0,78

	221
 (COTA RESERVADA)
	LIXEIRA PLÁSTICA RESISTENTE COM PEDAL 65LTS
	UNID
	6,000
	231,070
	1,73

	222
 (COTA PRINCIPAL)
	LIXEIRA PLÁSTICA RESISTENTE COM PEDAL 65LTS
	UNID
	19,000
	231,070
	1,73

	223
 (COTA RESERVADA)
	LUSTRA MOVEIS FRANGRÂNCIA LAVANDA, COMPOSTO DE
EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, SOLVENTE ALFÁTICO,
SILICONE, DERIVADOS DE ISOATIAZOLINONAS, FRAGRÂNCIA E
ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. EMBALADO EM
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 200ML, ROTULO CONTENDO
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO,FABRICANTE, REGISTRO DA
ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
	FRASCOS
	38,000
	2,000
	0,02

	224
 (COTA PRINCIPAL)
	LUSTRA MOVEIS FRANGRÂNCIA LAVANDA, COMPOSTO DE
EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, SOLVENTE ALFÁTICO,
SILICONE, DERIVADOS DE ISOATIAZOLINONAS, FRAGRÂNCIA E
ÁGUA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. EMBALADO EM
FRASCO PLÁSTICO CONTENDO 200ML, ROTULO CONTENDO
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO,FABRICANTE, REGISTRO DA
ANVISA E/ OU REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS.
	FRASCOS
	117,000
	2,000
	0,02

	225
 (COTA RESERVADA)
	LENÇO UMEDECIDO INFANTIL COM NO MÍNIMO 75 UND.
	PCTES
	322,000
	10,000
	0,08

	226
 (COTA PRINCIPAL)
	LENÇO UMEDECIDO INFANTIL COM NO MÍNIMO 75 UND.
	PCTES
	968,000
	10,000
	0,08

	227
 (COTA RESERVADA)
	MULTIUSO FLOTADOR PARA LIMPEZA PESADA DE PAREDES, PISOS, AZULEJOS, REVESTIMENTOS, FÓRMICAS, CHAPAS, PLÁSTICOS ENTRE OUTRAS SUPERFÍCIES. EXCELENTE REMOÇÃO DE ÓLEOS, GORDURAS, GRAXAS E VIDROS. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTE, PRESERVANTE (1,2-BENZISOTIAZOLIN-3-ONA), SOLUBILIZANTE, TENSOATIVO CATIÔNICO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: BUTILGLICOL. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	151,000
	17,000
	0,13

	228
 (COTA PRINCIPAL)
	MULTIUSO FLOTADOR PARA LIMPEZA PESADA DE PAREDES, PISOS, AZULEJOS, REVESTIMENTOS, FÓRMICAS, CHAPAS, PLÁSTICOS ENTRE OUTRAS SUPERFÍCIES. EXCELENTE REMOÇÃO DE ÓLEOS, GORDURAS, GRAXAS E VIDROS. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTE, PRESERVANTE (1,2-BENZISOTIAZOLIN-3-ONA), SOLUBILIZANTE, TENSOATIVO CATIÔNICO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: BUTILGLICOL. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	454,000
	17,000
	0,13

	229
(COTA RESERVADA)
	 MAMADEIRA: CARACTERÍSTICAS: MAMADEIRA EM POLIPROPILENO; BICO EM SILICONE; TAMANHO: 250ML; BICO ORTODÔNTICO; LIVRE DE BISFENOL-A; CERTIFICADA PELO INMETRO
	UNID
	3,000
	10,000
	0,08

	230
(COTA PRINCIPAL)
	 MAMADEIRA: CARACTERÍSTICAS: MAMADEIRA EM POLIPROPILENO; BICO EM SILICONE; TAMANHO: 250ML; BICO ORTODÔNTICO; LIVRE DE BISFENOL-A; CERTIFICADA PELO INMETRO
	UNID
	12,000
	10,000
	0,08

	231
(COTA RESERVADA)
	MARMITEX ALUMÍNIO Nº 9 PARA FECHAMENTO MANUAL C/100
	CXS
	21,000
	29,830
	0,22

	232
(COTA PRINCIPAL)
	MARMITEX ALUMÍNIO Nº 9 PARA FECHAMENTO MANUAL C/100
	CXS
	64,000
	29,830
	0,22

	233
(COTA RESERVADA)
	MARMITEX ALUMÍNIO Nº 8 PARA FECHAMENTO MANUAL C/100
	CXS
	2,000
	24,800
	0,19

	234
(COTA PRINCIPAL)
	MARMITEX ALUMÍNIO Nº 8 PARA FECHAMENTO MANUAL C/100
	CXS
	8,000
	24,800
	0,19

	235
(COTA RESERVADA)
	PASTA PARA LIMPEZA 500 GR.
	UNID
	91,000
	4,210
	0,03

	236
(COTA PRINCIPAL)
	PASTA PARA LIMPEZA 500 GR.
	UNID
	274,000
	4,210
	0,03

	237
(COTA RESERVADA)
	PLÁSTICO PVC 30 MM TRANSPARENTE: PLÁSTICO PVC VIRGEM, TRANSPARENTE CRISTAL, ESPESSURA DE 0,30MM, BOBINA COM 1,40M DE LARGURA E 40 METROS DE COMPRIMENTO (MEDIDA LINEAR), INDICADO PARA PROTEÇÃO DE TOALHAS DE MESA E MÓVEIS. BOBINA COM 40 METROS.
	BOBINA
	2,000
	30,000
	0,23

	238
(COTA PRINCIPAL)
	PLÁSTICO PVC 30 MM TRANSPARENTE: PLÁSTICO PVC VIRGEM, TRANSPARENTE CRISTAL, ESPESSURA DE 0,30MM, BOBINA COM 1,40M DE LARGURA E 40 METROS DE COMPRIMENTO (MEDIDA LINEAR), INDICADO PARA PROTEÇÃO DE TOALHAS DE MESA E MÓVEIS. BOBINA COM 40 METROS.
	BOBINA
	8,000
	30,000
	0,23

	239
(COTA RESERVADA)
	PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO DE 80 CM
	UNID
	17,000
	3,720
	0,03

	240
(COTA PRINCIPAL)
	PÁ DE LIXO PLÁSTICA COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO DE 80 CM
	UNID
	54,000
	3,720
	0,03

	241
(COTA RESERVADA)
	PRENDEDOR DE MADEIRA
	DZS
	40,000
	1,190
	0,01

	242
(COTA PRINCIPAL)
	PRENDEDOR DE MADEIRA
	DZS
	120,000
	1,190
	0,01

	243
(COTA RESERVADA)
	PRENDEDOR DE PLÁSTICO 
	DZS
	8,000
	1,150
	0,01

	244
(COTA PRINCIPAL)
	PRENDEDOR DE PLÁSTICO 
	DZS
	27,000
	1,150
	0,01

	245
(COTA RESERVADA)
	PANELA DE PRESSÃO, DE ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4,5 LITROS: COM FECHAMENTO EXTERNO; COM VÁLVULA DE ESCAPE DE SEGURANÇA; ASA DE BAQUELITE; CABO DE BAQUELITE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A- NORMA NBR118.
	UNID
	2,000
	61,350
	0,46

	246
(COTA PRINCIPAL)
	PANELA DE PRESSÃO, DE ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4,5 LITROS: COM FECHAMENTO EXTERNO; COM VÁLVULA DE ESCAPE DE SEGURANÇA; ASA DE BAQUELITE; CABO DE BAQUELITE; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A- NORMA NBR118.
	UNID
	6,000
	61,350
	0,46

	247
(COTA RESERVADA)
	PANELA DE PRESSÃO, DE ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE MINÍMA DE 11 LITROS: COM FECHAMENTO EXTERNO, TRAVA DE SEGURANÇA, VÁLVULA MÚLTIPLA, ASAS RESISTENTES, ALUMÍNIO POLIDO DE ALTA QUALIDADE. USO INDUSTRIAL.
	UNID
	3,000
	96,540
	0,72

	248
(COTA PRINCIPAL)
	PANELA DE PRESSÃO, DE ALUMÍNIO, COM CAPACIDADE MINÍMA DE 11 LITROS: COM FECHAMENTO EXTERNO, TRAVA DE SEGURANÇA, VÁLVULA MÚLTIPLA, ASAS RESISTENTES, ALUMÍNIO POLIDO DE ALTA QUALIDADE. USO INDUSTRIAL.
	UNID
	10,000
	96,540
	0,72

	249
(COTA RESERVADA)
	PRATO FUNDO DE VIDRO: MATERIAL VIDRO TEMPERADO, COR INCOLOR/TRANSPARENTE. DIMENSÕES 22 X 3,2 CM.
	DUZ
	3,000
	108,840
	0,82

	250
(COTA PRINCIPAL)
	PRATO FUNDO DE VIDRO: MATERIAL VIDRO TEMPERADO, COR INCOLOR/TRANSPARENTE. DIMENSÕES 22 X 3,2 CM.
	DUZ
	11,000
	108,840
	0,82

	251
(COTA RESERVADA)
	PRATO DE ISOPOR DESCARTÁVEL, PARA REFEIÇÃO 21CM, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.
	PCTS
	6,000
	43,940
	0,33

	252
(COTA PRINCIPAL)
	PRATO DE ISOPOR DESCARTÁVEL, PARA REFEIÇÃO 21CM, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.
	PCTS
	19,000
	43,940
	0,33

	253
(COTA RESERVADA)
	PRATO DE ISOPOR DESCARTÁVEL, PARA SOBREMESA, 15CM, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.
	PCTS
	3,000
	25,400
	0,19

	254
(COTA PRINCIPAL)
	PRATO DE ISOPOR DESCARTÁVEL, PARA SOBREMESA, 15CM, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.
	PCTS
	12,000
	25,400
	0,19

	255
(COTA RESERVADA)
	PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO 100%
ALGODÃO, ALVEJADO UNIFORMEMENTE, TAMANHO
APROXIMADO 43CMX70CM, COM ESTAMPA E ACABAMENTO NAS LATERAIS, COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O FABRICANTE.
	UNID
	240,000
	16,500
	0,12

	256
(COTA PRINCIPAL)
	PANO DE PRATO CONFECCIONADO EM TECIDO 100%
ALGODÃO, ALVEJADO UNIFORMEMENTE, TAMANHO
APROXIMADO 43CMX70CM, COM ESTAMPA E ACABAMENTO NAS LATERAIS, COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O FABRICANTE.
	UNID
	720,000
	16,500
	0,12

	257
(COTA RESERVADA)
	PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, MEDINDO 60 METROS DE COMPRIMENTO POR 10 CM DE LARGURA, COMPOSTO POR 100% FIBRAS VIRGENS, PICOTADO. PAPEL NÃO PERECÍVEL COM VALIDADE INDETERMINADA. PAPEL ENROLADO EM TUBETE DE PAPELÃO, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 04 (QUATRO) ROLOS E POSTERIORMENTE ACONDICIONADO EM FARDO PLÁSTICO CONTENDO 16 (DEZESSEIS). GRAMATURA MÍNIMA DE 18,0G/M², ALVURA DIFUSA (COM UVCALIBRADO) MÍNIMA DE 70,0%, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL MÍNIMA DE 536,0NM NA DIREÇÃO DE FABRICAÇÃO E 435,0NM NA DIREÇÃO TRANSVERSAL, PAPEL CLASSE 1.
	FARDOS
	108,000
	117,140
	0,88

	258
(COTA PRINCIPAL)
	PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, MEDINDO 60 METROS DE COMPRIMENTO POR 10 CM DE LARGURA, COMPOSTO POR 100% FIBRAS VIRGENS, PICOTADO. PAPEL NÃO PERECÍVEL COM VALIDADE INDETERMINADA. PAPEL ENROLADO EM TUBETE DE PAPELÃO, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO CONTENDO 04 (QUATRO) ROLOS E POSTERIORMENTE ACONDICIONADO EM FARDO PLÁSTICO CONTENDO 16 (DEZESSEIS). GRAMATURA MÍNIMA DE 18,0G/M², ALVURA DIFUSA (COM UVCALIBRADO) MÍNIMA DE 70,0%, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL MÍNIMA DE 536,0NM NA DIREÇÃO DE FABRICAÇÃO E 435,0NM NA DIREÇÃO TRANSVERSAL, PAPEL CLASSE 1.
	FARDOS
	324,000
	117,140
	0,88

	259
(COTA RESERVADA
	PAPEL HIGIÊNICO P/DISPENSER DE 1ª QUALIDADE; APRESENTANDO FOLHA SIMPLES,CREPADO,SEM PICOTE; NA COR BRANCA; NEUTRO; MEDINDO 10CMX300M;COMPOSTO DE 100% CELULOSE VIRGEM; TUBETE MED. NO MAXIMO 5,0CM DE DIAMETRO;EM EMBALAGEM APROPRIADA; COM LAUDO MICROBIOLOGICO DO FABRICANTECONFORME PORTARIA M.S. N° 1.480 DE 31/12/90, FARDO COM 8 ROLOS.
	FARDOS
	66,000
	35,800
	0,27

	260
(COTA PRINCIPAL)
	PAPEL HIGIÊNICO P/DISPENSER DE 1ª QUALIDADE; APRESENTANDO FOLHA SIMPLES,CREPADO,SEM PICOTE; NA COR BRANCA; NEUTRO; MEDINDO 10CMX300M;COMPOSTO DE 100% CELULOSE VIRGEM; TUBETE MED. NO MAXIMO 5,0CM DE DIAMETRO;EM EMBALAGEM APROPRIADA; COM LAUDO MICROBIOLOGICO DO FABRICANTECONFORME PORTARIA M.S. N° 1.480 DE 31/12/90, FARDO COM 8 ROLOS.
	FARDOS
	201,000
	35,800
	0,27

	261
(COTA RESERVADA)
	PAPEL ALUMÍNIO; COM LARGURA DE 45CM; COM ESPESSURA DE 11 MICRAS; O DIÂMETRO DO TUBETENAO PODE SER SUPERIOR A 45MM; MEDINDO COMPRIMENTO DE 7,5M; NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR: CÓDIGO DE BARRAS, ORIGEM DO PRODUTO, DIMENSÕES; O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNTNBR 14761:2001 E ALTERACOES POSTERIORES;
	UNIDADE
	49,000
	3,630
	0,03

	262
(COTA PRINCIPAL)
	PAPEL ALUMÍNIO; COM LARGURA DE 45CM; COM ESPESSURA DE 11 MICRAS; O DIÂMETRO DO TUBETENAO PODE SER SUPERIOR A 45MM; MEDINDO COMPRIMENTO DE 7,5M; NA EMBALAGEM DEVEM CONSTAR: CÓDIGO DE BARRAS, ORIGEM DO PRODUTO, DIMENSÕES; O PRODUTO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNTNBR 14761:2001 E ALTERACOES POSTERIORES;
	UNIDADE
	147,000
	3,630
	0,03

	263
(COTA RESERVADA)
	PAPEL TOALHA PARA COZINHA, COM 2 ROLOS COR BRANCA. ALVURA ISO MAIOR QUE 85%, QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 5MM2/M2. TEMPO DE ABSORÇAO DE AGUA MENOR QUE 6 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MAIOR QUE 5 G/G, QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 10 MM2/M2. CARACTERÍSTICAS: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRAS VEGETAIS. DIMENSÃO 22 X 21 CM (VARIAÇÃO DE ATE 2CM). 
	PACOTE
	96,000
	2,350
	0,02

	264
(COTA PRINCIPAL)
	PAPEL TOALHA PARA COZINHA, COM 2 ROLOS COR BRANCA. ALVURA ISO MAIOR QUE 85%, QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 5MM2/M2. TEMPO DE ABSORÇAO DE AGUA MENOR QUE 6 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MAIOR QUE 5 G/G, QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 10 MM2/M2. CARACTERÍSTICAS: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRAS VEGETAIS. DIMENSÃO 22 X 21 CM (VARIAÇÃO DE ATE 2CM). 
	PACOTE
	290,000
	2,350
	0,02

	265
(COTA RESERVADA)
	RODO GRANDE, COM CEPA DE MADEIRA, PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA MEDINDO 60 CM DE COMPRIMENTO,BORRACHA NATURAL, DUPLO, CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 120CM, GANCHO DE POLIPROPILENO, ROSCA DE POLIPROPILENO.
	UNIDADE
	42,000
	17,000
	0,13

	266
(COTA PRINCIPAL)
	RODO GRANDE, COM CEPA DE MADEIRA, PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA MEDINDO 60 CM DE COMPRIMENTO,BORRACHA NATURAL, DUPLO, CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 120CM, GANCHO DE POLIPROPILENO, ROSCA DE POLIPROPILENO.
	UNIDADE
	129,000
	17,000
	0,13

	267
(COTA RESERVADA)
	RODO MÉDIO COM CEPA DE MADEIRA, PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO, BORRACHA NATURAL, DUPLO, CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 120CM, GANCHO DE POLIPROPILENO, ROSCA DE POLIPROPILENO.
	UNID
	57,000
	6,730
	0,05

	268
(COTA PRINCIPAL)
	RODO MÉDIO COM CEPA DE MADEIRA, PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO, BORRACHA NATURAL, DUPLO, CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 120CM, GANCHO DE POLIPROPILENO, ROSCA DE POLIPROPILENO.
	UNID
	174,000
	6,730
	0,05

	269
(COTA RESERVADA)
	SABONETE LÍQUIDO PEROLIZADO E GLICERINADO, COM HIDRATANTE PARA PELE. POSSUIR ALTA VISCOSIDADE E CONCENTRAÇÃO PARA EVITAR VAZAMENTOS NOS DISPENSERES. PH NEUTRO. COMPOSIÇÃO: SODIUMBENZOATE, SODIUMLAURETH SULFATE, GLYCOL, ESTEARATE / COCAMIDE MEA, COCOAMIDOPROPYLBETAINE, GLYCERIN, CI-16185, PERFUME / FRAGRANCE, ALCOHOL,SODIUMCHLORIDE, WATER. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	186,000
	14,900
	0,11

	270
(COTA PRINCIPAL)
	SABONETE LÍQUIDO PEROLIZADO E GLICERINADO, COM HIDRATANTE PARA PELE. POSSUIR ALTA VISCOSIDADE E CONCENTRAÇÃO PARA EVITAR VAZAMENTOS NOS DISPENSERES. PH NEUTRO. COMPOSIÇÃO: SODIUMBENZOATE, SODIUMLAURETH SULFATE, GLYCOL, ESTEARATE / COCAMIDE MEA, COCOAMIDOPROPYLBETAINE, GLYCERIN, CI-16185, PERFUME / FRAGRANCE, ALCOHOL,SODIUMCHLORIDE, WATER. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	558,000
	14,900
	0,11

	271
(COTA RESERVA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 200 LITROS: COM 100 UNIDADES. MEDIDAS: 90X1, 20 CM COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS POR PAREDE COM SUPORTE PARA 30 KG. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 10 KG.
	FARDO
	72,000
	47,500
	0,36

	272
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 200 LITROS: COM 100 UNIDADES. MEDIDAS: 90X1, 20 CM COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS POR PAREDE COM SUPORTE PARA 30 KG. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 10 KG.
	FARDO
	217,000
	47,500
	0,36

	273
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 100 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS: 75X1, 05 CM COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 7 KG.
	FARDO
	95,000
	72,740
	0,55

	274
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 100 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS: 75X1, 05 CM COM ESPESSURA DE 0,10 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 7 KG.
	FARDO
	287,000
	72,740
	0,55

	275
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 50 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 63X80 CM COM ESPESSURA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 4 KG.
	FARDO
	86,000
	12,150
	0,09

	276
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 50 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 63X80 CM COM ESPESSURA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 4 KG.
	FARDO
	258,000
	12,150
	0,09

	277
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 60 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 63X80 CM COM ESPESSURA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 4 KG.
	FARDO
	78,000
	35,000
	0,26

	278
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 60 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 63X80 CM COM ESPESSURA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 4 KG.
	FARDO
	237,000
	35,000
	0,26

	279
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 30 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 59X62 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 3 KG.
	FARDO
	86,000
	9,900
	0,07

	280
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 30 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 59X62 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 3 KG.
	FARDO
	261,000
	9,900
	0,07

	281
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 15 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 39X58 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 1,5 KG.
	FARDO
	96,000
	18,640
	0,14

	282
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 15 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 39X58 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 1,5 KG.
	FARDO
	291,000
	18,640
	0,14

	283
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 20 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 40X52 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 1,5 KG.
	FARDO
	62,000
	11,860
	0,09

	284
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO PRETO RESISTENTE 20 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 40X52 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 1,5 KG.
	FARDO
	188,000
	11,860
	0,09

	285
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO LEITOSO RESISTENTE 100 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS: 75X1, 05 CM COM ESPESSURA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 5 KG. 
	FARDO
	51,000
	53,500
	0,40

	286
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO LEITOSO RESISTENTE 100 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS: 75X1, 05 CM COM ESPESSURA DE 0,08 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 5 KG. 
	FARDO
	155,000
	53,500
	0,40

	287
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO LEITOSO RESISTENTE 60 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 63X80 CM COM ESPESSURA DE 0,06 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 3 KG.
	FARDO
	52,000
	15,490
	0,12

	288
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO LEITOSO RESISTENTE 60 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 63X80 CM COM ESPESSURA DE 0,06 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 3 KG.
	FARDO
	157,000
	15,490
	0,12

	289
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO LEITOSO RESISTENTE 40 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 59X62 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,06 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 2 KG.
	FARDO
	52,000
	16,410
	0,12

	290
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO LEITOSO RESISTENTE 40 LITROS C/ 100 UNIDADES. MEDIDAS 59X62 CM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,06 MICRAS POR PAREDE. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 2 KG.
	FARDO
	157,000
	16,410
	0,12

	291
(COTA RESERVADA)
	SACO DE LIXO RESISTENTE PARA COLETA SELETIVA 60 LITROS C/ 100 UNIDADES. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 2 KG.
	PCTES
	180,000
	30,800
	0,23

	292
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE LIXO RESISTENTE PARA COLETA SELETIVA 60 LITROS C/ 100 UNIDADES. PESO MÍNIMO DA EMBALAGEM 2 KG.
	PCTES
	542,000
	30,800
	0,23

	293
(COTA RESERVADA)
	SACO DE PAPEL BRANCO MONO PARA PIPOCA 15CMXA3CM C/ 500 UNIDADES
	PCTES
	9,000
	42,980
	0,32

	294
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE PAPEL BRANCO MONO PARA PIPOCA 15CMXA3CM C/ 500 UNIDADES
	PCTES
	28,000
	42,980
	0,32

	295
(COTA RESERVA)
	SACO DE ALGODÃO, ALVEJADO: MEDINDO100 X 60 CM, BRANCO, LIMPEZA DE CHÃO, PRÉ-AMACIADO,
100% ALGODÃO, 200 G.
	UNID
	130,000
	2,800
	0,02

	296
(COTA PRINCIPAL)
	SACO DE ALGODÃO, ALVEJADO: MEDINDO100 X 60 CM, BRANCO, LIMPEZA DE CHÃO, PRÉ-AMACIADO,
100% ALGODÃO, 200 G.
	UNID
	390,000
	2,800
	0,02

	297
(COTA RESERVA)
	SACO ALVEJADO 100% ALGODÃO PARA LIMPEZA, COR BRANCO, MEDINDO NO MÍNIMO 68CM X 52CM. DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA DO FABRICANTE, CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL SELADA, CONTENDO 01 (UMA) UNIDADE.
	UNID
	152,000
	3,050
	0,02

	298
(COTA PRINCIPAL)
	SACO ALVEJADO 100% ALGODÃO PARA LIMPEZA, COR BRANCO, MEDINDO NO MÍNIMO 68CM X 52CM. DEVERÁ POSSUIR ETIQUETA DO FABRICANTE, CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL SELADA, CONTENDO 01 (UMA) UNIDADE.
	UNID
	457,000
	3,050
	0,02

	299
(COTA RESERVADA)
	SABÃO EM PÓ DE 1000GRS, EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO ANATÔMICA COM SISTEMA PRÁTICO PARA FECHAMENTO APÓS O USO, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEURESPECTIVO CRQ, PRECAUÇÕES, MODO DE USAR, CÓDIGO DE BARRAS, NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE24 MESES, SAC ECOMPOSIÇÃO.COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTES,SEQUESTRANTES, BRANQUEADORES OPTICOS, ALVEJANTES,COADJUVANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, CARGAS INERTES, AGENTE ANTIREDEPOSIÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ CONTER LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATODE SÓDIO E TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. PH ENTRE 10,5 E 10,7%, MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA MAIOR OU IGUAL A 12,5%. VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO DE 24 MESES. CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, DOSAGEM DO PRODUTO, MODO DE UTILIZAÇÃO, SAC., DATA DE FABRICAÇÃO E NUMERO DO LOTE.
	CAIXAS
	501,000
	9,740
	0,07

	300
(COTA PRINCIPAL)
	SABÃO EM PÓ DE 1000GRS, EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO ANATÔMICA COM SISTEMA PRÁTICO PARA FECHAMENTO APÓS O USO, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEURESPECTIVO CRQ, PRECAUÇÕES, MODO DE USAR, CÓDIGO DE BARRAS, NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE24 MESES, SAC ECOMPOSIÇÃO.COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTES,SEQUESTRANTES, BRANQUEADORES OPTICOS, ALVEJANTES,COADJUVANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, CARGAS INERTES, AGENTE ANTIREDEPOSIÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ CONTER LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATODE SÓDIO E TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. PH ENTRE 10,5 E 10,7%, MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA MAIOR OU IGUAL A 12,5%. VALIDADE MÍNIMA DO PRODUTO DE 24 MESES. CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, DOSAGEM DO PRODUTO, MODO DE UTILIZAÇÃO, SAC., DATA DE FABRICAÇÃO E NUMERO DO LOTE.
	CAIXAS
	1.503,000
	9,740
	0,07

	301
(COTA RESERVA)
	SABÃO EM PEDRA GLICERINADO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, PESANDO 200G. COMPOSTO PORCONSERVANTE, GLICERINA, HIDRÓXIDO DE SÓDIO,SEQUESTRANTES, FRAGRÂNCIA, CORANTE, ÁGUA, ÓLEO DEBABAÇU, SEBO BOVINO E CARGA. PRODUTO ACONDICIONADOEM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COLETIVA COM 05 UNIDADES, CONTENDO INFORMAÇÕES DA SUA COMPOSIÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DO QUÍMICO RESPONSÁVEL E DO FABRICANTE. O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE PARA EMPILHAMENTO.
	PCTES
	42,000
	1,100
	0,01

	302
(COTA PRINCIPAL)
	SABÃO EM PEDRA GLICERINADO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, PESANDO 200G. COMPOSTO PORCONSERVANTE, GLICERINA, HIDRÓXIDO DE SÓDIO,SEQUESTRANTES, FRAGRÂNCIA, CORANTE, ÁGUA, ÓLEO DEBABAÇU, SEBO BOVINO E CARGA. PRODUTO ACONDICIONADOEM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE COLETIVA COM 05 UNIDADES, CONTENDO INFORMAÇÕES DA SUA COMPOSIÇÃO, DATA DE VALIDADE, INFORMAÇÕES DO QUÍMICO RESPONSÁVEL E DO FABRICANTE. O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE PARA EMPILHAMENTO.
	PCTES
	126,000
	1,100
	0,01

	303
(COTA RESERVADA)
	SABÃO EM PASTA INDICADO PARA LAVAR E DAR BRILHO EM PANELAS, LOUÇAS ESMALTADAS, VIDROS, FÓRMICAS E AZULEJOS. DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA USO NA COZINHA DEVE ADERIR A ESPONJA EVITANDO DESPERDÍCIO EM ÁGUA CORRENTE, EMBALAGEM COM 500 GRS, COMPOSIÇÃO: ACIDO GRAXO VEGETAL, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, CORANTE E ÁGUA
	UNID
	30,000
	3,400
	0,03

	304
(COTA PRINCIPAL)
	SABÃO EM PASTA INDICADO PARA LAVAR E DAR BRILHO EM PANELAS, LOUÇAS ESMALTADAS, VIDROS, FÓRMICAS E AZULEJOS. DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA USO NA COZINHA DEVE ADERIR A ESPONJA EVITANDO DESPERDÍCIO EM ÁGUA CORRENTE, EMBALAGEM COM 500 GRS, COMPOSIÇÃO: ACIDO GRAXO VEGETAL, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, CORANTE E ÁGUA
	UNID
	90,000
	3,400
	0,03

	305
(COTA RESERVADA)
	SAPONÁCEO CREMOSO 300 ML
	FRASCOS
	36,000
	13,000
	0,10

	306
(COTA PRINCIPAL)
	SAPONÁCEO CREMOSO 300 ML
	FRASCOS
	109,000
	13,000
	0,10

	307
(COTA RESERVADA)
	SAPONÁCEO EM PÓ COM CLORO 300 GR
	FRASCOS
	18,000
	6,000
	0,05

	308
(COTA PRINCIPAL)
	SAPONÁCEO EM PÓ COM CLORO 300 GR
	FRASCOS
	57,000
	6,000
	0,05

	309
(COTA RESERVA)
	SABONETEIRA COM RESERVATÓRIO 1,5 LTS EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE COM ABERTURA POR CHAVE.
	UN
	9,000
	25,420
	0,19

	310
(COTA PRINCIPAL)
	SABONETEIRA COM RESERVATÓRIO 1,5 LTS EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE COM ABERTURA POR CHAVE.
	UN
	27,000
	25,420
	0,19

	311
(COTA RESERVADA)
	SUPORTE DE PAREDE PARA COPO DESCARTÁVEL D’ÁGUA 180/200 ML EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE, NA COR BRANCA; PARA AFIXAÇÃO EM PAREDE ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE JÁ INCLUSA; CAPACIDADE DE ABASTECIMENTO PARA 100 COPOS DE 180/200 ML
	UN
	10,000
	34,750
	0,26

	312
(COTA PRINCIPAL)
	SUPORTE DE PAREDE PARA COPO DESCARTÁVEL D’ÁGUA 180/200 ML EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE, NA COR BRANCA; PARA AFIXAÇÃO EM PAREDE ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE JÁ INCLUSA; CAPACIDADE DE ABASTECIMENTO PARA 100 COPOS DE 180/200 ML
	UN
	31,000
	34,750
	0,26

	313
(COTA RESERVADA)
	SUPORTE DE PAREDE PARA COPO DESCARTÁVEL DE CAFÉ 50 ML; FABRICADO EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE; NA COR BRANCA; PARA AFIXAÇÃO EM PAREDE ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE JÁ INCLUSA; CAPACIDADE DE ABASTECIMENTO PARA 100 COPOS DE 50 ML
	UN
	10,000
	34,460
	0,26

	314
(COTA PRINCIPAL)
	SUPORTE DE PAREDE PARA COPO DESCARTÁVEL DE CAFÉ 50 ML; FABRICADO EM PLÁSTICO ABS RESISTENTE; NA COR BRANCA; PARA AFIXAÇÃO EM PAREDE ATRAVÉS DE FITA DUPLA FACE JÁ INCLUSA; CAPACIDADE DE ABASTECIMENTO PARA 100 COPOS DE 50 ML
	UN
	31,000
	34,460
	0,26

	315
(COTA RESERVADA)
	SACO CRISTAL 60X80 VIRGEM PACOTE COM 5 KG
	PCTES
	13,000
	63,550
	0,48

	316
(COTA PRINCIPAL)
	SACO CRISTAL 60X80 VIRGEM PACOTE COM 5 KG
	PCTES
	42,000
	63,550
	0,48

	317
(COTA RESERVADA)
	SABONETE EM BARRA PESO DE 90G, COMPOSTO POR SODIUMTALLOWATE, AQUA, SODIUMPALM, KERNELATE, GLYCERIN, PARFUM, SODIUMCHLORIDE, SODIUMHIDROXIDE, ROSACENTIFOLIAFLOWEREXTRACT, EXTRACTCHAMOMILLARECUTTITA, E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTO, NOTIFICAÇÃO DA ANVISA.
	UN
	16,000
	1,000
	0,01

	318
(COTA PRINCIPAL)
	SABONETE EM BARRA PESO DE 90G, COMPOSTO POR SODIUMTALLOWATE, AQUA, SODIUMPALM, KERNELATE, GLYCERIN, PARFUM, SODIUMCHLORIDE, SODIUMHIDROXIDE, ROSACENTIFOLIAFLOWEREXTRACT, EXTRACTCHAMOMILLARECUTTITA, E DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR INFORMAÇÕES SOBRE PRODUTO, NOTIFICAÇÃO DA ANVISA.
	UN
	50,000
	1,000
	0,01

	319
(COTA RESERVADA)
	SABONETE CREMOSO INFANTIL 80G, SABONETE CREMOSO EM BARRA, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FRAGRÂNCIA SUAVE, DEVE APRESENTAR NÍVEIS DE ACIDEZ E ALCALINIDADE EQUILIBRADOS, FORMULAÇÕ CONTENDO EXTRATOS VEGETAIS COM AÇÃO CALMANTE, EMOLIENTE E NUTRITIVA, INDICADO PARA HIGIENIZAR A PELE DE BEBÊS E CRIANÇAS, COMPOSTO SODIUMTALLOWATE/SODIUMCOCOATE, PARFUM, TITANIUMDIOXIDE, AVENA SATIVA KERNEL EXZTRATIC, BENZYLSALICYLATE, CITRICACID, GERANIOL, ALOEBARBADENSISLEAFEXTRACT, CITRONELLOL, COUMARIN
	UN
	30,000
	1,600
	0,01

	320
(COTA PRINCIPAL)
	SABONETE CREMOSO INFANTIL 80G, SABONETE CREMOSO EM BARRA, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FRAGRÂNCIA SUAVE, DEVE APRESENTAR NÍVEIS DE ACIDEZ E ALCALINIDADE EQUILIBRADOS, FORMULAÇÕ CONTENDO EXTRATOS VEGETAIS COM AÇÃO CALMANTE, EMOLIENTE E NUTRITIVA, INDICADO PARA HIGIENIZAR A PELE DE BEBÊS E CRIANÇAS, COMPOSTO SODIUMTALLOWATE/SODIUMCOCOATE, PARFUM, TITANIUMDIOXIDE, AVENA SATIVA KERNEL EXZTRATIC, BENZYLSALICYLATE, CITRICACID, GERANIOL, ALOEBARBADENSISLEAFEXTRACT, CITRONELLOL, COUMARIN
	UN
	90,000
	1,600
	0,01

	321
(COTA RESERVADA)
	SODA CAUSTICA TIPO ESCAMA, EMBALADA EM POTES DE 1 KG, COMPOSA DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
	UNID
	8,000
	12,000
	0,09

	322
(COTA PRINCIPAL)
	SODA CAUSTICA TIPO ESCAMA, EMBALADA EM POTES DE 1 KG, COMPOSA DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
	UNID
	27,000
	12,000
	0,09

	323
(COTA RESERVADA)
	TALCO INFANTIL SUAVE 200G (ANTI ALÉRGICO) 

	UNID
	11,000
	7,940
	0,06

	324
(COTA PRINCIPAL)
	TALCO INFANTIL SUAVE 200G (ANTI ALÉRGICO) 

	UNID
	34,000
	7,940
	0,06

	325
(COTA RESERVADA)
	TALCO ANTISSÉPTICO
	UNID
	12,000
	8,740
	0,07

	326
(COTA PRINCIPAL)
	TALCO ANTISSÉPTICO
	UNID
	36,000
	8,740
	0,07

	327
(COTA RESERVADA)
	TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; CLASSE 01; QUANTIDADE DE DOBRAS 03 DOBRAS; NA COR BRANCA; ALVURA ISO MAIOR QUE 87%; QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 3MM2/M²; TEMPO DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MENOR QUE 5 SEGUNDOS; CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MAIOR QUE 5 G/G; QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 6,5MM²/M²; RESISTÊNCIA A TRACAO A UMIDO MAIOR QUE 80 N/M; CONFORME NORMA DA ABNTNBR 15464-7 // 15134; CARACTERÍSTICA COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRA VIRGE M; DIMENSÃO DA FOLHA 23 X 21 CM, COM OSCILACAO DE 0,5_A 1,0CM; QUANTIDADE DE FOLHAS 1000 FOLHAS; ACABAMENTO GOFRADO/CREPADO; ROTULAGEM CONTENDO:C/IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE, MARCA,QUANTIDADE DE FOLHAS,DIMENSÃO DA FOLHA.
	PCTES
	117,000
	10,950
	0,08

	328
(COTA PRINCIPAL)
	TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; CLASSE 01; QUANTIDADE DE DOBRAS 03 DOBRAS; NA COR BRANCA; ALVURA ISO MAIOR QUE 87%; QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 3MM2/M²; TEMPO DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MENOR QUE 5 SEGUNDOS; CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MAIOR QUE 5 G/G; QUANTIDADE DE FUROS MENOR QUE 6,5MM²/M²; RESISTÊNCIA A TRACAO A UMIDO MAIOR QUE 80 N/M; CONFORME NORMA DA ABNTNBR 15464-7 // 15134; CARACTERÍSTICA COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% FIBRA VIRGE M; DIMENSÃO DA FOLHA 23 X 21 CM, COM OSCILACAO DE 0,5_A 1,0CM; QUANTIDADE DE FOLHAS 1000 FOLHAS; ACABAMENTO GOFRADO/CREPADO; ROTULAGEM CONTENDO:C/IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE, MARCA,QUANTIDADE DE FOLHAS,DIMENSÃO DA FOLHA.
	PCTES
	353,000
	10,950
	0,08

	329
(COTA RESERVADA)
	TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; CLASSE 02; QUANTIDADES DE DOBRAS 02; NA COR CREME; QUANTIDADE DE PINTAS ENTRE 5 E 100 MM2/M2; TEMPODE ABSORÇÃO DE ÁGUA ENTRE 6 E 15 SEGUNDOS; CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA ENTRE 4,5 E 5 G/G; QUANTIDADE DE FUROS ENTRE 10 E 100 MM2/M2; RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO ENTRE 60 E 90 N/M; CONFORME NORMA DA ABNTNBR 15464-7 E15134, COM APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO; CARACTERÍSTICA COMPLEMENTARES:MATÉRIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL; INODORO; RESISTENTE A UMIDADE; DIMENSÃO DA FOLHA 23 X 21 CM; COM OSCILAÇÃO ENTRE 0,5 E 1,0 CM; QUANTIDADE DE FOLHAS 1000 FOLHAS; ACABAMENTO CREPADO; ROTULAGEM CONTENDO:C/IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE.
	PCTES
	315,000
	7,900
	0,06

	330
(COTA PRINCIPAL)
	TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL; CLASSE 02; QUANTIDADES DE DOBRAS 02; NA COR CREME; QUANTIDADE DE PINTAS ENTRE 5 E 100 MM2/M2; TEMPODE ABSORÇÃO DE ÁGUA ENTRE 6 E 15 SEGUNDOS; CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA ENTRE 4,5 E 5 G/G; QUANTIDADE DE FUROS ENTRE 10 E 100 MM2/M2; RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO ENTRE 60 E 90 N/M; CONFORME NORMA DA ABNTNBR 15464-7 E15134, COM APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO; CARACTERÍSTICA COMPLEMENTARES:MATÉRIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL; INODORO; RESISTENTE A UMIDADE; DIMENSÃO DA FOLHA 23 X 21 CM; COM OSCILAÇÃO ENTRE 0,5 E 1,0 CM; QUANTIDADE DE FOLHAS 1000 FOLHAS; ACABAMENTO CREPADO; ROTULAGEM CONTENDO:C/IDENTIFICAÇÃO DA CLASSE.
	PCTES
	947,000
	7,900
	0,06

	331
(COTA RESERVADA)
	TOUCA DESCARTÁVEL. TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO CONFECCIONADO À BASE DE FIBRA DE NYLON, NÃO TECIDO,
GRAMATURA 30 MICRAS MICRO PERFURADAS, PERMITINDO ÓTIMA VENTILAÇÃO, NA COR BRANCA. EMBALAGEM PACOTE
COM 100 PEÇAS, COM REGISTRO NO M.S.
	PCTES
	45,000
	11,790
	0,09

	332
(COTA PRINCIPAL)
	TOUCA DESCARTÁVEL. TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO CONFECCIONADO À BASE DE FIBRA DE NYLON, NÃO TECIDO,
GRAMATURA 30 MICRAS MICRO PERFURADAS, PERMITINDO ÓTIMA VENTILAÇÃO, NA COR BRANCA. EMBALAGEM PACOTE
COM 100 PEÇAS, COM REGISTRO NO M.S.
	PCTES
	135,000
	11,790
	0,09

	333
(COTA RESERVADA)
	VASSOURA DE LIMPEZA GERAL, COM PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA EM PLÁSTICO RESISTENTE, MEDINDO 30CM, COM CERDAS DE NYLON E CABO DE MADEIRA MEDINDO 120CM.
	UN
	59,000
	30,000
	0,23

	334
(COTA PRINCIPAL)
	VASSOURA DE LIMPEZA GERAL, COM PROPRIEDADES MÍNIMAS: CEPA EM PLÁSTICO RESISTENTE, MEDINDO 30CM, COM CERDAS DE NYLON E CABO DE MADEIRA MEDINDO 120CM.
	UN
	180,000
	30,000
	0,23

	335
(COTA RESERVADA)
	VASSOURA CAIPIRA COM CABO FEITA DE PALHA DE PRIMEIRA LINHA, CONTENDO AMARRAÇÃO EM 5 FIOS E PESO MÍNIMO DA VASSOURA 700 GRAMAS. (DESCONTANDO O PESO DO CABO).
	UN
	80,000
	7,980
	0,06

	336
(COTA PRINCIPAL)
	VASSOURA CAIPIRA COM CABO FEITA DE PALHA DE PRIMEIRA LINHA, CONTENDO AMARRAÇÃO EM 5 FIOS E PESO MÍNIMO DA VASSOURA 700 GRAMAS. (DESCONTANDO O PESO DO CABO).
	UN
	241,000
	7,980
	0,06

	337
(COTA RESERVADA)
	VASSOURA GARI PARA LIMPEZA PESADA, CEPA EM MADEIRA, COMPRIMENTO DE 40CM X 6,5CM, DE LARGURA, CERDAS DE PIAÇAVA COM ALTURA MÍNIMA DE 9,0CM, COM CABO DE MADEIRA COM 1,50METROS.
	UN
	45,000
	10,400
	0,08

	338
(COTA PRINCIPAL)
	VASSOURA GARI PARA LIMPEZA PESADA, CEPA EM MADEIRA, COMPRIMENTO DE 40CM X 6,5CM, DE LARGURA, CERDAS DE PIAÇAVA COM ALTURA MÍNIMA DE 9,0CM, COM CABO DE MADEIRA COM 1,50METROS.
	UN
	135,000
	10,400
	0,08

	339
(COTA RESERVA)
	ÁLCOOL GEL 70% COSMÉTICO ALCOÓLICO DE ASSEPSIA A SECO, INDICADO PARA DESINFECÇÃO INSTANTÂNEA DA PELE. PRODUTO COM PH NEUTRO, QUE COMBINE EM SUA FÓRMULA O PODER DE ELIMINAR GERMES E BACTÉRIAS COM INGREDIENTES EMOLIENTES QUE HIDRATAM E PREVINEM O RESSECAMENTO DA PELE. GEL TRANSPARENTE, INCOLOR, COM ODOR CARACTERÍSTICO ALCOÓLICO EM GALÃO DE 5 LTS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	122,000
	30,000
	0,23

	340
(COTA PRINCIPAL)
	ÁLCOOL GEL 70% COSMÉTICO ALCOÓLICO DE ASSEPSIA A SECO, INDICADO PARA DESINFECÇÃO INSTANTÂNEA DA PELE. PRODUTO COM PH NEUTRO, QUE COMBINE EM SUA FÓRMULA O PODER DE ELIMINAR GERMES E BACTÉRIAS COM INGREDIENTES EMOLIENTES QUE HIDRATAM E PREVINEM O RESSECAMENTO DA PELE. GEL TRANSPARENTE, INCOLOR, COM ODOR CARACTERÍSTICO ALCOÓLICO EM GALÃO DE 5 LTS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	366,000
	30,000
	0,23

	341
(COTA RESERVADA)
	AMACIANTE DE ROUPAS. PODE SER UTILIZADO EM QUALQUER TIPO DE ROUPA, DANDO PERFUME E MACIEZ AO TECIDO. ALTAMENTE CONCENTRADO, DEVERÁ SER UTILIZADO NA PROPORÇÃO DE 2 A 10 ML DE PRODUTO POR KG DE ROUPA SECA. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO CATIÔNICO, PERFUME, CORANTE
 AZUL CI-74160, PRESERVANTE, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE DISEBODIMETIL AMÔNIO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	115,000
	5,890
	0,04

	342
 (COTA PRINCIPAL)
	AMACIANTE DE ROUPAS. PODE SER UTILIZADO EM QUALQUER TIPO DE ROUPA, DANDO PERFUME E MACIEZ AO TECIDO. ALTAMENTE CONCENTRADO, DEVERÁ SER UTILIZADO NA PROPORÇÃO DE 2 A 10 ML DE PRODUTO POR KG DE ROUPA SECA. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO CATIÔNICO, PERFUME, CORANTE
 AZUL CI-74160, PRESERVANTE, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE DISEBODIMETIL AMÔNIO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	345,000
	5,890
	0,04

	343
(COTA RESERVADA)
	CREME DENTAL, COM FLÚOR E COM CÁLCIO EMBALAGEM NO MÍNIMO 90 GR, CONTENDO BASICAMENTE: AQUA, CALCIUMCARBONATE, SORBITOL, SODIUMLAURYL SULFATE, SODIUMMONOFLUORPHOSPHATE, AROMA, CELULOSE GUM, TETRASODIUMPYROPHOSPHATE, SODIUMBICARBONATE, BENZYLALCOHOL, SODIUMSACCHARIN, XANTHANGUM, SODIUMHIDROXYDE, CI 74160, LIMONENE. CONTÉM MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO (1.450 PPM DE FLÚOR).
	UN
	25,000
	1,230
	0,01

	344
 (COTA PRINCIPAL)
	CREME DENTAL, COM FLÚOR E COM CÁLCIO EMBALAGEM NO MÍNIMO 90 GR, CONTENDO BASICAMENTE: AQUA, CALCIUMCARBONATE, SORBITOL, SODIUMLAURYL SULFATE, SODIUMMONOFLUORPHOSPHATE, AROMA, CELULOSE GUM, TETRASODIUMPYROPHOSPHATE, SODIUMBICARBONATE, BENZYLALCOHOL, SODIUMSACCHARIN, XANTHANGUM, SODIUMHIDROXYDE, CI 74160, LIMONENE. CONTÉM MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO (1.450 PPM DE FLÚOR).
	UN
	75,000
	1,230
	0,01

	345
(COTA RESERVADA)
	CONDICIONADOR INFANTIL PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM AGRADÁVEL AROMA EMBALADO EM FRASCO COM NO MÍNIMO 400 ML DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE. NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.
	UNID
	70,000
	9,970
	0,07

	346
 (COTA PRINCIPAL)
	CONDICIONADOR INFANTIL PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM AGRADÁVEL AROMA EMBALADO EM FRASCO COM NO MÍNIMO 400 ML DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E FABRICANTE. NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.
	UNID
	210,000
	9,970
	0,07

	347
(COTA RESERVADA)
	CORDA DE VARA 20 MTS EM NYLON
	UN
	16,000
	2,520
	0,02

	348
 (COTA PRINCIPAL)
	CORDA DE VARA 20 MTS EM NYLON
	UN
	50,000
	2,520
	0,02

	349
(COTA RESERVADA)
	DETERGENTE BIODEGRADÁVEL COM PERFUME PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. INDICADO PARA QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE LAVÁVEL, NÃO AGREDINDO A SUPERFÍCIE. PODE SER UTILIZADO EM VÁRIOS ESTABELECIMENTOS.INGREDIENTE ATIVO, ALCALINIZANTES, COADJUVANTE, CORANTES, ESPESSANTE, PERFUME, PRESERVANTE (1,2-BENZISOTIAZOLIN-3-ONA), SEQUESTRANTES, TENSOATIVOS ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO-IÔNICO, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO:DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	71,000
	51,000
	0,38

	350
 (COTA PRINCIPAL)
	DETERGENTE BIODEGRADÁVEL COM PERFUME PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. INDICADO PARA QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE LAVÁVEL, NÃO AGREDINDO A SUPERFÍCIE. PODE SER UTILIZADO EM VÁRIOS ESTABELECIMENTOS.INGREDIENTE ATIVO, ALCALINIZANTES, COADJUVANTE, CORANTES, ESPESSANTE, PERFUME, PRESERVANTE (1,2-BENZISOTIAZOLIN-3-ONA), SEQUESTRANTES, TENSOATIVOS ANIÔNICOS, TENSOATIVO NÃO-IÔNICO, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO:DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	216,000
	51,000
	0,38

	351
(COTA RESERVADA)
	DETERGENTE ÁCIDO DESINCRUSTANTEPARA LIMPEZA DE PEDRAS. SUA FÓRMULA PROPORCIONA UMA LIMPEZA MAIS PROFUNDA DAS SUJIDADES INORGÂNICAS MAIS DIFÍCEIS. PODE SER UTILIZADO EM PEDRASMINEIRAS, MIRACEMA E SUPERFÍCIES RÚSTICAS RESISTENTES A ÁCIDOS.  INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, CORANTE, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: NONILFENOLETOXILADO 9,5 EO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	60,000
	40,880
	0,31

	352
 (COTA PRINCIPAL)
	DETERGENTE ÁCIDO DESINCRUSTANTEPARA LIMPEZA DE PEDRAS. SUA FÓRMULA PROPORCIONA UMA LIMPEZA MAIS PROFUNDA DAS SUJIDADES INORGÂNICAS MAIS DIFÍCEIS. PODE SER UTILIZADO EM PEDRASMINEIRAS, MIRACEMA E SUPERFÍCIES RÚSTICAS RESISTENTES A ÁCIDOS.  INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, CORANTE, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: NONILFENOLETOXILADO 9,5 EO. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES. GALÃO DE 5L. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, QUÍMICO RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO OU DATA DE VALIDADE, E NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA.
	GALÕES
	180,000
	40,880
	0,31



(*) Com relação aos itens, se o mesmo licitante vencer a cota reservada e a cota principal do objeto, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.







ANEXO II
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO (PRESENCIAL) N° 021/2021
PROCESSO N° 059/2021

O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, portador da cédula de identidade RG nº 27.003.578-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 190.948.948-40, doravante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA (S): 

DETENTORA 1 
Denominação: ............................................... 
Endereço: .................................................. 
CNPJ: ...................................................... 
Representante Legal: ....................................... 
CPF: ....................................................... 

DETENTORA 2 
Denominação: ............................................... 
Endereço: .................................................. 
CNPJ: ...................................................... 
Representante Legal: ....................................... 
CPF: ....................................................... 




CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 –Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Limpeza, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início com a sua publicação no Diário Oficial do Município de Iaras. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a DETENTORA obriga-se a:

3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições previstas no Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 021/2021, e no preço registrado nesta Ata, os materiaisobjeto deste ajuste. 

3.1.1 – Entregar os materiaisnos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade.

3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais como, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e fretes referentes às entregas dos materiais, inclusive os decorrentes de devolução e reposição dos materiais recusados por não atenderem ao edital; 

3.4.1 – As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Município de Iaras.

3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento. 

3.7 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais. 

4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços.

4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

5.1 – Fica nomeado como gestor da Ata de Registro de Preços, o Senhor Nathan Henrique Pereira Fernandes, Assessor de Secretário e CPF nº 442.622.178-17.

5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor da Ata de Registro de Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos os termos e condições.


CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES 

6.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto nº 1.400/2021, de 28 de janeiro de 2021, do MUNICÍPIO, que a DETENTORA declara conhecer integralmente. 

6.2 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

6.3 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos:

a) Edital do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 021/2021 e seus Anexos; 

b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S); 

c) Ata da sessão do PREGÃO (PRESENCIAL) N° 021/2021.

7.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

8.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo. 

8.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.


Iaras, ______ de ________________ de2021.



P/ MUNICÍPIO



P/ DETENTORA(S)

TESTEMUNHAS:


_____________________ 						_____________________
NOME 								NOME
RG Nº 								RG Nº


ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO



Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da __________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 021/2021, realizado pelo Município de Iaras, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Iaras, em ____ de ________________ de 2021.


______________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _______________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________


ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa __________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 021/2021, realizado pelo Município de Iaras.

Iaras, em ____ de ________________ de2021.


______________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _______________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________


ANEXO V
MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO)



Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa _____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do Pregão Presencial nº 021/2021, realizado pelo Município de Iaras, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos conheço na íntegra; 

d) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao Município de Iaras, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo;

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.
Iaras, em ____ de ________________ de2021.


______________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _______________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________


ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO



Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa _____________________ (denominação da pessoa jurídica), participante do Pregão Presencial nº 021/2021, realizado pelo Município de Iaras, DECLARO, sob as penas da lei, especialmente do artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.



DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:

I –prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II –comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV –no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

V –dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

Iaras, em ____ de ________________ de2021.


______________________________________________
Assinatura do representante legal

Nome do representante legal: _______________________________
RG do representante legal: __________________________
CPF do representante legal: _________________________

ANEXO VII
DECRETO Nº 1.400/2021

Fixa regras destinadas a regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na condução dos processos administrativos sancionatórios, no âmbito do Município de Iaras. 

Marcos José Rosa, Prefeito do Município de Iaras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

Considerando a competência para expedir normas destinadas à realização de seus procedimentos licitatórios; 

Considerando a necessidade de regulamentar a aplicação de penalidades em casos de descumprimento de obrigações por seus fornecedores; 

Considerando o que dispõem os artigos 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 109 e 115 da Lei nº 8.666/93, bem como os artigos 7º e 9º da Lei nº 10.520/02; 

DECRETA:

Art. 1º. Este instrumento visa regulamentar a aplicação de sanções e as hipóteses de rescisão contratual, além de definir competências na condução dos processos administrativos sancionatórios inerentes aos procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação e outros que tratem do estabelecimento de obrigações entre este Município de Iaras.

Art. 2º. Nos casos de inexecução parcial ou total do contrato ou de descumprimento de quaisquer obrigações por parte das contratadas ou de quem mantenha vínculo obrigacional para com este Município de Iaras, respeitados o contraditório e a ampla defesa e mediante instauração de procedimento administrativo sancionatório, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, nos termos, respectivamente, dos incisos I a IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 



I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º - Em se tratando de pregão, a penalidade prevista no inciso III poderá ser de até 5 anos, nos termos previstos no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, as normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93, nos termos do artigo 9º daquele diploma legal. 

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III, IV e § 1º deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada deverá ser descontado dos montantes retidos preventivamente nos termos do artigo 4º e, quando houver, da caução prestada, nesta ordem. 

§ 4º - Havendo mais de uma modalidade de garantia da execução contratual, a caução em dinheiro será executada preferencialmente às outras modalidades. 

Art. 3º. As sanções previstas neste Decreto serão aplicadas na seguinte conformidade: 

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, ensejarão advertência; 

II - o atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado: 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso III, cumulativamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada: 

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

IV – a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Iaras caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

a) multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou, 
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. Caso a modalidade adotada tenha sido o pregão, aplicar-se-á o disposto no §1º do artigo 2º deste Decreto. 

V – a entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da execução contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso IV e §3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - O atraso de que trata o inciso II será contado a partir do primeiro dia útil de expediente deste Município de Iaras, subsequente ao término do prazo estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua efetivação. 

§ 2º - Configurada a prática de ilícito durante o certame ou execução contratual (inciso V), será encaminhada nota de conhecimento ao Ministério Público Estadual. 

Art. 4º. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, o Município de Iaras reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 1º - Caso o Município de Iaras decida pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo IPCA (IBGE). 

§ 2º - Poderá o Município de Iaras converter a multa aplicada em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFESPs. 

Art. 5º. O pedido de prorrogação para a execução do objeto deve ser apresentado, com as devidas justificativas, dentro dos prazos fixados pelo Município de Iaras, em edital, contrato ou documento equivalente. 

Art. 6º. O material não aceito e/ou o serviço executado em desacordo com o estipulado deverá ser substituído ou corrigido dentro do prazo fixado, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

Parágrafo único – A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas no presente Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido. 

Art. 7º. As competências para condução do procedimento administrativo, configuração da infração, notificação da contratada e aplicação de sanções são definidas na seguinte conformidade: 

I – a instauração do procedimento administrativo sancionatório se dá mediante comunicação do gestor do contrato, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual; 
II – uma vez instaurado o procedimento administrativo, notificará os responsáveis para apresentação de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias, nos termos e para os fins do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

III – rejeitada a defesa, aplicará a sanção nos termos da legislação vigente; 

IV - da decisão que aplicar penalidade cabe recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação do ato; a qual poderá reconsiderar sua decisão, em idêntico prazo, ou fazê-lo subir ao Prefeito Municipal, devidamente instruído, para apreciação e julgamento; 

V – na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso, sempre em dias úteis, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término, somente iniciando ou vencendo em dias de expediente no Município de Iaras. 

§ 1º – a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cominada ou não com outras penalidades, observará as disposições contidas no inciso IV e § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e será de competência exclusiva do Prefeito Municipal, a quem o procedimento administrativo instaurado deverá ser encaminhado devidamente instruído; 

§ 2º - A intimação dos atos referidos nos incisos II (defesa prévia), III (aplicação de sanção) e IV (julgamento do recurso) deste artigo será feita mediante expedição de ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação, por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) nele indicado(s), o(s) qual(is) deve(m) ser mantido(s) atualizado(s) para os fins a que se destina(m).

§ 3º - O recurso de que trata o inciso IV deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir apenas o efeito devolutivo, exclusivamente para a penalidade que envolver a interrupção ou suspensão da execução contratual. 

§ 4º - Nos casos de aceitação da defesa prévia, de juízo de retratação pela autoridade sancionadora ou de provimento do recurso, dar-se-á continuidade à execução contratual, mesmo na hipótese em que eventualmente a mesma tenha sido suspensa ou interrompida preventivamente. 

§ 5º - Independentemente da instauração de procedimento administrativo sancionatório, o Município de Iaras poderá determinar, mediante comunicação expressa dos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando presentes indícios de que sua continuidade possa acarretar encargo, prejuízo ou dano que supere o direito do contratado permanecer na execução. 

Art. 8º. Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas as medidas para a inscrição do devedor na Dívida Ativa do Município para a cobrança judicial. 

Art. 9. As disposições contidas no presente Decreto não impedem que o Prefeito Municipal decida pela rescisão do contrato, quando verificadas as hipóteses contidas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, tampouco pelo ajuizamento de ações de ressarcimento na esfera civil. 

Art. 10. O presente Decreto deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de licitação, os contratos ou os instrumentos equivalentes. 

Art. 11. Infrutífera a intimação a que se refere o § 2º do artigo 7º, sua repetição será efetuada por meio do DOM, por 03 (três) vezes consecutivas. 

Art. 12. Os casos omissos serão solucionados pelo Prefeito Municipal mediante a aplicação das regras dispostas em norma geral. 

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, bem como outras disposições regulamentares a ele contrárias.

Registre-se e Publique-se

Prefeitura Municipal de Iaras, 28 de janeiro de 2021.

Marcos José Rosa
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